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Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 

implementos agrícolas. 

Justificativa: 

A produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das famílias de 

agricultores do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo 

fortalecer a cadeia produtiva do leite, bem como a produção de grãos, facilitando a 

produção nas comunidades rurais que serão beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos 

serão utilizados recursos próprios do Município de Coronel Vivida. 

Do valor: 

O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 612.500,00 

(seiscentos e doze mil e quinhentos reais). 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 109 Dados: 2023.09.27 

991 	 15:13:52 -0300 

Anderson Maníque Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e implementos 

agrícolas, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 

COD. - MÁXIMO MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV UNITÁRIO TOTAL 

R$ 

CARRETA AGRICOLA METALICA, NOVA, HIDRAULICA, 

BASCULANTE, COM 	CAPACIDADE MINIMA DE 06 

TONELADAS, COM LARGURA MINIMA DE 2,0 M, 

COMPRIMENTO 	MINIMO 	DE 	3,5 	M 	E 	ALTURA 
5,00 UN 20348 35.000,00 175.000,00 

MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 

CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS 

COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS 

NOVOS  

COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL, COM 

MÍNIMO 	DE 0,90 	MT DE ÁREA DE TRABALHO, 

2 2 2,00 UN 23752 MÍNIMO 12 FACAS TIPO C, MÍNIMO 04 ROLOS, COM 82.500,00 165.000,00 

ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, COM SISTEMA 

DE QUEBRA GRÃOS E TRANSMISSÃO TIPO CARDAN.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 	FERTILIZANTES 

GRANULADOS 	E 	SEMENTES, 	NOVOS, 	COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 LITROS, COM KIT DE 

ACIONAMENTO 	HIDRÁULICO, 	DEPÓSITO 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

PENEIRAS DE PROTEÇÃO DO SISTEMA DE DOSAGEM 

3 3 3,00 UN 22310 DE FLUXO E BASES DO DEPOSITO CONFECCIONADAS 19.500,00 58,500,00 
EM 	NYLON 	INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE 	PROTEÇÃO 

CONFECCIONADOS 	EM 	POLIETI LENO 	INJETADO, 

DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM 

AÇO INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM BANHO DE 

ÓLEO.  

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA 

LOBULAR, 	RODADO 	TANDEM, 	REVESTIMENTO 

INTERNO ANTICORROSIVO EPDXI, PNEUS NOVOS 16 

X 7,5, COM CAPACIDADE MINIMA DE 5.000 LITROS, 

MANGOTE 	DE SUCCAO 4" X 4M 	NO MINIMO, 
4 4 1,00 UN 18492 51.500,00 51.500,00 

TAMPAS 	DE 	INSPECAO 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 

TRASEIRA, TANQUE CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 

MM, 	BICO 	LEQUE ASPERSOR, 	CANHAO 	LATERAL 

PARA LANCAMENTO DE DEJETO ATE 35 METROS DE 

DISTANCIA, ESGUICHO, EIXO CARDAN  

PLANTADEIRA 	MULTIPLA 	DE 	ARRASTO 	NOVAS 

PANTOGRAFICAS, MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 07 

LINHAS PARA MILHO E 17 LINHAS PARA TRIGO, COM 
5 5 1,00 UN 17826 162.500,00 162.500,00 

TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA MILHO, COM 

CAIXA 	DE 	POLIETILENO, 	ROSCA 	SEM 	FIM 	E 

COMPACTADOR EM V 1 

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 	 1 	612.500,00 

(seiscentos e doze mil e quinhentos reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  53312023 do LC) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. Justificativa: 
2.1. A produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das famílias de 

agricultores do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo 

fortalecer a cadeia produtiva do leite, bem como a produção de grãos, facilitando a 

produção nas comunidades rurais que serão beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos 

serão utilizados recursos próprios do Município de Coronel Vivida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de desenvolvimento de novas famílias de agricultores. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente neste é de R$ 612.500,00 (seiscentos e doze mil e 
quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
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onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal nQ 7643/2021. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Especificações complementares: 

10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

11. Condições e características para entrega e aceitação do objeto 

11.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 
de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas prescritas. 

11.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente. 

11.3. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 

entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min no Pátio de 

Máquinas da Prefeitura Municipal, Rua Benjamim Bordin s/n Bairro Schiavini. 

11.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

11.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

11.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

11.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

11.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11.8. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

12. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o lOQ (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

16.3. A Administração indica como fiscal Diretor de Departamento Agropecuário, Adilton 

Lazzarini, Decreto n 2  7.881/22. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

Assioli cseI dos Santos 
	

'AiIton Lazzarini 

Secretário deibesenvolvimento Rural 
	

Secretariaide Desenvolvimento Rural 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao 

processo licitatório. 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coroneIvivida.pr.govbr 

Página 7 de 7 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

1 •1 	 %• 

FLSLO 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de equipamentos e implementos agrícolas 

ÓRGÃO: 07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 1.041 Estruturação e Modernização da 386 2966 4.4.90.52.40 

Agropecuária 
07.001.20.606.0024.1.041  

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023 

ÁD1MIR ANTONIO AZILIERO cc—" 
CRC 025365-0/PR 
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ela ine@coronelvivida.Dr.ciov.br 
	 F L SL.~_  

De: 	 Manjato Tratores <manjato.rs@gmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 6 de setembro de 2023 13:41 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: orçamentos equipamentos agrícola 

Anexos: 	 image003.png; CORONEL VIVIDA.pdf 

Segue 

Em qua., 6 de set. de 2023 às 13:15, <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, 

Por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

FXI 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

(46) 3232-8304 

NX  comprascvvoutlook.com 	 www.coronelvivida.pr.gov.br/ 

,,

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vívida-PR 

CEP: 85550-000 
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MANJA TO TRA TORES49pA .9 

VM CNPJ: 

AIANrIÁ [TI I 	
Inso. Estadual: 11510028936 - Insc. Municipal: 1234 

Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto - RS 
CEP: 98.590 -000 - Fone/Fax: 55 3781 - 1131 

Email: manjato.rsgmaii.com  
PEÇAS E IMPLEMENTOS  AG RÍCOS ij 	CONTATOS: EDUARDO (55)9 9914-8389 - LUIZAUGUSTO (55)9 9994-3288 

- 	 DADOS BANCÁRIOS: BCO. DO BRASIL AG.: 0732-3 C/C.: 3593-9 

06/09/2023 1  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA / PR 

ORÇAMENTO DE MÁQUINAS 

Item Quant Especificação Valor Un. Total 
CARRETA 	AGRÍCOLA 	METÁLICA, 	NOVAS, 	HIDRÁULICA, 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 TONELADAS, 

01 05 
COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

R$ 45.000,00 R$ 225.000,00 
3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM 

COM CHAPA METÁLICA COM KITS PISTÃO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS.  

COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL, COM MÍNIMO DE 

02 05 
0,90 MT DE ÁREA DE TRABALHO, MÍNIMO 12 FACAS TIPO C, 

. 	 . R$ 80.000,00 R$ 400.000,00 
MINIMO 04 ROLOS, COM ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, 

COM SISTEMA DE QUEBRA GRÃOS E TRANSMISSÃO TIPO CARDAN,  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 	FERTILIZANTES 	GRANULADOS 	E 

SEMENTES, NOVOS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 LITROS, 

COM 	KIT 	DE 	ACIONAMENTO 	HIDRÁULICO, 	DEPÓSITO 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, PENEIRAS 

03 05 
DE PROTEÇÃO DO SISTEMA DE DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 

R$ 22.000,00 R$ 110.000,00 
DEPOSITO CONFECCIONADAS EM NYLON INJETADO, CHAPÉUS DE 

PROTEÇÃO 	CONFECCIONADOS 	EM 	POLIETILENO 	INJETADO, 

DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, PALHETAS E 

PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM AÇO INOX, CAIXA DE 

TRANSMISSÃO EM BANHO DE ÓLEO.  

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA LOBULAR, 

RODADO TANDEM, REVESTIMENTO INTERNO ANTICORROSIVO 

EPDXI, PNEUS NOVOS 16 X 7,5 COM CAPACIDADE MINIMA DE 

04 01 
5.000 LITROS, MANGOTE DE SUCCAO 4" X 4M NO MINIMO, 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 
TAMPAS DE INSPECAO SUPERIOR E INFERIOR TRASEIRA, TANQUE 

CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 MM, BICO LEQUE ASPERSOR, 

CANHAO 	LATERAL PARA LANCAMENTO 	DE 	DEJETO ATE 35 

METROS DE DISTANCIA, ESGUICHO, EIXO CARDAN  

PLANTADEIRA MULTIPLA DE ARRASTO NOVAS PANTOGRAFICAS, 

MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 07 LINHAS PARA MILHO E 17 

05 01 LINHAS PARA TRIGO, COM TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA R$ 155.000,00 R$ 155.000,00 
MILHO, 	COM 	CAIXA 	DE 	POLIETILENO, 	ROSCA 	SEM 	FIM 	E 

COMPACTADOR EM V  

- Validade: 60 Dias 

1 o.492.30810001 651 
MANiATO TRATORES LTDA 

1ede Sdmi 
CPF 012.591.600-09 

RG 1087877963 

Av. cio Comércio, 1.496 

LEP 98590•000 - SANTO AUGUSTO!j 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERURA 
00.492.308/0001 -00 	 1710311995 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MANJATO TRATORES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

\UMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV DO COMERCIO 1496 

MUNICÍPIO 	 UP CEP BAIRRO/DISTRITO 

98.590-000 GETULIO VARGAS SANTO AUGUSTO RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(55) 3781-1131 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1110912023 às 08:57:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1 1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 00.492.30810001-00 

NOME EMPRESARIAL: 	MANJATO TRATORES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUIZ AUGUSTO MANJABOSCO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ROSA MARIA SPILLARI MANJABOSCO 

Qualificação: 
	

05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110912023 às 08:58 (data e hora de Brasília). 
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elaine@coronelvivida.pr.aov.br  

De: 	 Altair Fabro <altair@altairconsorcios.com.br > 

Enviado em: 	 sábado, 9 de setembro de 2023 10:50 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: orçamentos equipamentos agrícola 

Anexos: 	 Cópia de Orçamento equipamentos agricolas.pdf 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  [mailto:elaine@coronelvivida.pr.gov.br]  

Enviada em: quarta-feira, 6 de setembro de 2023 13:13 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: orçamentos equipamentos agrícola 

Boa tarde, 

Por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos 
no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

v;ip 1 Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç: (46) 3232-8304 

J comprascvvoutlook.com 	 www.coronelvivida r,r.gov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vívida-PR 

CEP: 85550-000 

L1 1 

Não contém vírus.www.avastcom 
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ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

7C(Pio>\  

%i Vr 

Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV 

- 

- CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA, NOVAS, HIDRÁULICA, 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 

TONELADAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0 M, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 3,5 M E ALTURA 
5 UNID 20348 

MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 
50.000,00 250.000,00 

CHAPA METÁLICA COM KITS PISTÃO E MANGUEIRAS 

COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS 

NOVOS.  

COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL, COM 

MÍNIMO DE 0,90 MT DE ÁREA DE TRABALHO, 

2 2 5 UNID 23752 MÍNIMO 12 FACAS TIPO C, MÍNIMO 04 ROLOS, COM 90.000,00 450.000,00 
ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, COM SISTEMA 

DE QUEBRA GRÃOS E TRANSMISSÃO TIPO CARDAN. 

DISTRIBUIDOR DE INSUMOS FERTILIZANTES 

GRANULADOS E SEMENTES, NOVOS, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 LITROS, COM KIT DE 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO, DEPÓSITO 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

PENEIRAS DE PROTEÇÃO DO SISTEMA DE DOSAGEM 

3 3 5 UNID 22310 DE FLUXO E BASES DO DEPOSITO CONFECCIONADAS 20,000,00 100.000,00 
EM NYLON INJETADO, CHAPÉUS DE PROTEÇÃO 

CONFECCIONADOS EM POLIETILENO INJETADO, 

DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM 

AÇO INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM BANHO DE 

ÓLEO. 

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA 

LOBUL.AR, RODADO TANDEM, REVESTIMENTO 

INTERNO ANTICORROSIVO EPDXI, PNEUS NOVOS 16 X 

7,5 COM CAPACIDADE MINIMA DE 5.000 LITROS, 

MANGOTE DE SUCCAO 4" X 4M NO MINIMO 
4 1 UNID 18492 55.000,00 55.000,00 

TAMPAS DE INSPECAO SUPERIOR E INFERIOR 

TRASEIRA, TANQUE CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 

MM, BICO LEQUE ASPERSOR, CANHAO LATERAL PARA 

LANCAMENTO DE DEJETO ATE 35 METROS DE 

- 

DISTANCIA, ESGUICHO, EIXO CARDAN 

- PLANTADEIRA MULTIPLA DE ARRASTO NOVAS 

PANTOGRAFICAS, MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 07 

LINHAS PARA MILHO E 17 LINHAS PARA TRIGO, COM 
5 5 1 UNID 17826 

TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA MILHO, COM 
250.000,00 250.000,00 

CAIXA DE POLIETILENO, ROSCA SEM FIM E 

COMPACTADOR EM V 

VALOR TOTAL R$ 1.105.000,00 

DIMAQUINAS MAQUINAS E Assinado de forma digital por 

EQUIPAMENTOS 	
DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA:024642260001 79 

ASSJ_TDA:02464226000 1 79 - 	Dados: 2023.09.09 10:49:26 -0300' 

Razãc 	
DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CN PJ: 



Telefone: 

endereço 

e-mail: 

54 32421333 

BR 470 1835 

alta ri alta i rco nso rci os. com . b 

/ 
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DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
	 banco do brasil conta 1329-3 

Agência 
	 0409-x 

Banco: 
	

1 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

x) LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

02.464.226/0001-79 31/0311998 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

000IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 470 	 1835 	TERREO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 

95.320-000 	 BASALTO 	 NOVA PRATA 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ALTAIR@ALTAIRCONSORCIOS.COM.BR 	 (54) 3242-1333 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 22/09/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

L) 

11/09/2023, 08:31 	 about:blank 

± 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1110912023 às 08:34:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

about:blank 	 1 1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.464.226/0001-79 

NOME EMPRESARIAL: 	DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

LUCAS FABRO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

ALTAIR FABRO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110912023 às 08:34 (data e hora de Brasília). 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CORONEL VIVIDA-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6512023 
Processo Administrativo N° 11112023 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Data de Publicação: 2410812023 10:01:03 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1210912023 13:03:51 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: MARCA PROPRIA 	 Modelo: LMC 6000 
Descrição: 04 (QUATRO) CARRETAS AGRICOLAS METALICA, NOVA, HIDRÀULICA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 06 TONELADAS, COM LARGURA MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO 
DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E 
PNEUS NOVOS. 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 79.560,00 	 Valor Total: 79.560,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dit.(%) ME 

1 JEAN PYER VIVIAN LTDA 093 	06.161.64910001-70 	152.000,00 79.560,00 Sim 

2 LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 046 	44.382.621/0001-52 	152.000,00 85.956,00 8,04 Sim 

3 JAIRO LUIS CAVALLI E CIA LTDA 030 	82.697,988/0001-54 	151.000,00 95.140,00 10,68 Sim 

4 GRASSI MAQUINAS & PECAS 076 	25.420.89810001-88 	152.439,50 95.842,00 0,74 Não 

5 TERRAVIVA COMERCIO E 047 	17.542.36410001-04 	139.800,00 96.424,00 0,61 Sim 

6 GIO IMPLEMENTOS AGRíCOLAS LTDA 145 	00.765.46010001-00 	152.444,28 108.900,00 12,94 Sim 

7 DIMAQUINAS MAQUINAS E 148 	02.464.22610001-79 	152.400,00 109.100,00 0,18 Sim 

8 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 128 	47.060.80210001-50 	152.444,28 121,000,00 10,91 Sim 

9 BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 087 	44.119.25110001-65 	200.000 00 140.420,00 16,05 Sim 

10 CASA DO PICA PAU MÁQUINAS 

11 COLONHESI & CIA LTDA 

116 	04.742.26710001-05 	152.000,00 

118 	10.579.35010001-08 	152.444,28 

DESCLASSIFICADOS 

152.000,00 

152.444,28 

8,25 

0,29 

Não 

Não 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

AUTORIDADE: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Gerado em: 1210912023 13:03:51 	 1 de 1 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Isolde Ferreira Silva <ifsmetalurgicaltda@gmail.com > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 13 de setembro de 2023 14:09 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: orçamento equipamentos agricolas 
Anexos: 	 image001 .png; Orçamento equipamentos agricolas.xls 

Boa tarde, 

Segue orçamento do que fabricamos 

Sugiro retirar do edital " eixo Duplo" em vermelho na planilha, pois poderá ser tandem, ou com 2 eixos, sendo um 

dirigível e outro tandem 

Att 

, Valdecir 

Em qua., 13 de set. de 2023 às 13:57, <elainecoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 



ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
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Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
- PMCV  
- CARRETA AGRICOLA METALICA, NOVAS, HIDRAULICA, 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 

TONELADAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0 M, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 3,5 M E ALTURA 
5 UNID 20348 3500000 175.000 00 

MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 

CHAPA METÁLICA COM KITS PISTÃO E MANGUEIRAS 

COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS 

NC)VflS  

COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL, COM 

MÍNIMO DE 0,90 MT DE ÁREA DE TRABALHO, 

2 2 5 UNID 23752 MÍNIMO 12 FACAS TIPO C, MÍNIMO 04 ROLOS, COM , #VALOR! 

ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, COM SISTEMA 

- 
DE QUEBRA GRÃOS E TRANSMISSÃO TIPO CARDAN. 

- DISTRIBUIDOR DE INSUMOS FERTILIZANTES 

GRANULADOS E SEMENTES, NOVOS, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 LITROS, COM KIT DE 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO, DEPÓSITO 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

PENEIRAS DE PROTEÇÃO DO SISTEMA DE DOSAGEM 

3 3 5 UNID 22310 DE FLUXO E BASES DO DEPOSITO CONFECCIONADAS 

EM NYLON INJETADO, CHAPÉUS DE PROTEÇÃO 

CONFECCIONADOS EM POLIETILENO INJETADO, 

DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM 

AÇO INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM BANHO DE 

ÓLEO. 

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA 

LOBULAR, RODADO TANDEM, REVESTIMENTO 

INTERNO ANTICORROSIVO EPDXI, PNEUS NOVOS 16 X 

7,5 COM CAPACIDADE MINIMA DE 5.000 LITROS, 

MANGOTE DE SUCCAO 4" X 4M NO MINIMO, 
4 4 1 UNID 18492 

TAMPAS DE INSPECAO SUPERIOR E INFERIOR 

TRASEIRA, TANQUE CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 

MM, BICO LEQUE ASPERSOR, CANHAO LATERAL PARA 

LANCAMENTO DE DEJETO ATE 35 METROS DE 

DISTANCIA, ESGUICHO, EIXO CARDAN 

PANTOGRAFICAS, MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 07 

LINHAS PARA MILHO E 17 LINHAS PARA TRIGO, COM 
5 5 1 UNID 17826 TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA MILHO, COM 

CAIXA DE POLIETILENO, ROSCA SEM FIM E 

COM PACTADOR EM V  

IVALOR TOTAL R$ 

Horizontina, 13 de setembro de 2023 

Ass: 

Razão social: Valdecir Silva Ltda 

CNPJ: 25.303.364/0001-71 

Telefone: (55) 9 9165-6469 



endereço: RS 342, KM-20, n9 279 

e-mail: ifsmetalurgicaltda@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

%7pf  

(LS 23 c* 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIREL! (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

Ç..4E1 (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.303.36410001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2710712016 

NOME EMPRESARIAL 

VALO ECIR SILVA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

IFSMETALURGICA 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

000IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

EST RS 342 	 279 	 PAVLH 04 

CE? 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

98.920-000 	 KM 20 	 HORIZONTINA 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GERENCIA@ASAGRICOLA.COM.BR 	 (55) 9627-68231 (55) 9165-6469 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2710712016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:33:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 25.303.364/0001-71 

NOME EMPRESARIAL: 	VALDECIR SILVA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	VALDECIR SILVA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 15/0912023 às 13:34 (data e hora de Brasília). 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

licitacao@picapaumaquinas.com.br  

quarta-feira, 13 de setembro de 2023 14:44 

elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

RES: orçamento equipamentos agricolas 

Coronel Vivida.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo. 

Atenciosamente, 

,_. Janor Angelino Lunardi 

Casa do Pica Pau Equipamentos Agrícolas LTDA 

Avenida Felípe Schmidt— 955— Braço do Norte/SC 

Telefone: 48 3658-2727 / 99632-2987 

lícita cao(ãpicapauma guinas. com . br 

1 

PICA-PAU 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 13:55 
Para: compras.iuliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: orçamento equipamentos agricolas 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos 
no mesmo. 



ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

Ncípi  o 

o  

( FLS_________ 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV 

CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA, NOVAS, HIDRÁULICA, 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 TONELADAS, 

5 UNID 20348 
COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MÍNIMO DL 3,5 

42.000,00 210.000,00 
M E ALTURA MÍNIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 

CHAPA METÁLICA COM KITS PISTÃO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS. 

COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL, COM MÍNIMO DE 

0,90 MT DL ÁREA DE TRABALHO, MÍNIMO 12 FACAS TIPO C, 
2 2 5 UNÍD 23752 

MÍNIMO 04 ROLOS, COM ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, 
85.000,00 425.000,00 

COM SISTEMA DE QUEBRA GRÃOS E TRANSMISSÃO TIPO CARDAN. 

DISTRIBUIDOR DE INSUMOS FERFILIZANTES GRANULADOS E 

SEMENTES, NOVOS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 LITROS, 

COM KIT DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO, DEPÓSITO 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE 

PROTEÇÃO DO SISTEMA DE DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 
3 3 5 UNID 22310 

DEPOSITO CONFECCIONADAS EM NYLON INJETADO, CHAPÉUS DE 
21.000,00 105.000,00 

PROTEÇÃO CONFECCIONADOS EM POLIETILENO INJETADO, DISCOS 

DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, PALHETAS E 

PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM AÇO INOX, CAIXA DE 

TRANSMISSÃO EM BANHO DE ÓLEO. 

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA LOBULAR, 

RODADO TANDEM, REVESTIMENTO INTERNO ANTICORROSIVO 

EPDXI, PNEUS NOVOS 16 X 7,5 COM CAPACIDADE MINIMA DE 

4 4 1 UNÍD 18492 
5.000 LITROS, MANGOTE DE SUCCAO 4 X 4M NO MINIMO, 

52.000,00 52.000,00 
TAMPAS DE INSPECAO SUPERIOR E INFERIOR TRASEIRA, TANQUE 

CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 MM, BICO LEQUE ASPERSOR, 

CANHAO LATERAL PARA LANCAMENTO DE DEJETO ATE 35 METROS 

DE DISTANCIA, ESGUICHO, EIXO CARDAN 

PLANTADEIRA MULTIPLA DE ARRASTO NOVAS PANTOGRAFICAS, 

MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 07 LINHAS PARA MILHO E 17 

5 5 1 UNÍD 17826 LINHAS PARA TRIGO, COM TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA 138.000,00 138.000,00 
MILHO, COM CAIXA DL POLIETILENO, ROSCA SEM FIM E 

COMPACTADOR EM V 

VALOR TOTAL R$ 930.000,00 

Braço do Norte, 13 de Setembro de 2023 

r5474226710001-05' 
CASÊ DO PICA-PAU ANOR 	 NOLUNARDL... 

MAQUINAS AGRtCO LAS LTDA 
050.447.389-13 

Ass: 	 REPRESENTANTE LEGAL 	
AV, FELIPE SCHMIDT 	N° 955 

- CEP: 88750-000 

Razão social: 	 CASA DO PICA-PAU MAQUINAS AGRI OnQà 	- 

CNPJ: 	 04.742267/0001-25 

Telefone: 	 48 3658-2727 

endereço 	 4V FELIPE SCHMIDT, 955, CENTRO - BRAÇO DO NORTE/SC 

e-mail: 	 liCitaCao@piçp[maguinas.com.br  
DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 	 11863-X 
Agencia n: 	 0738-2 
banco: 	 Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

SC 1 

(X) LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

íw§ 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ& 
DATADEABERTURA 

04.742.26710001-05 	 1 	 1 2411012001 

MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CASA DO PICA-PAU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
46.14-1 -00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8.05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV FELIPE SCHMIDT 	 955 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

88.750-000 	 INSS 	 BRACO DO NORTE 	 1 sc 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

LICITACAO@PICAPAUMAQUINAS.COM.BR 	 (48) 3658-2727/ (48) 3658-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2411212004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTftAL. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:39:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.742.267/0001-05 

NOME EMPRESARIAL: 	 CASA DO PICA-PAU MAQUINAS AGRICOLAS LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARCIANO WIGGERS MEURER 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

KARINE CUNHA SIZINO MEURER 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:55 (data e hora de Brasília). 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: contato@metalfreitas.com.br  
Enviado em: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 15:25 

Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: RES: orçamento equipamentos agricolas 

Anexos: CORONEL VIVIDA.pdf 

Boa tarde! 

Segue em anexo orçamento solicitado. 

Atenciosamente, 

Suelen Bruna Danieli 
Setor de licitações 
Fone (51) 3770-1093 
Metalúrgica Freitas Ltda - EPP 
Agroindustrial Freitas Ltda - EPP 
Freitas Comercial Agrícola Ltda - EPP 
TDF Negócios Agropecuários Ltda - EPP 

www.metalfreitascornbr 

financeirometalfreitas 

meta lfreitas_rs 
METAL IIJL\ 

' FREITAS 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 13:55 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: orçamento equipamentos agricolas 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos 
no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 



TDF NEGO CIOS AGROPECUARIOS 
TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP 	CNPJ: 41.389.01810001-04 

Avenida Mauricio Cardoso, n° 2800, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueir6o do Leão/RS 

E-mail: contato@metalfreitas.com.br;  Fone: (51) 3770-1093 ou (51) 99323-1567 

Banco SICREDI, Agência 0179, Conta: 40.267-8 

ORCAMENTO: 

4ípi 

U~~O 

 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ENDEREÇO: Praça Ângelo Mezzomo, Centro. 
CEP: 85.550-000 

Item Especificações Quant. Valor Unit (R$) Valor Total (R$) 

CARRETA AGRÍCOLA 	METÁLICA, 
NOVAS, 	 HIDRÁULICA, 
BASCULANTE, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 06 TONELADAS, COM 
LARGURA 	MÍNIMA 	DE 	2,0 	M, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 3,5 M 
E ALTURA MÍNIMA DE 0,92 M, EIXO R$ R$ 
DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA 

05 
40.000,00 200.000,00 

METÁLICA COM KITS PISTÃO E (cinco) 
(quarenta mil reais) (duzentos mil reais) 

MANGUEIRAS 	COM 	RETORNO, 
COM QUATRO RODAS E PNEUS 
NOVOS. 

MARCA: METALFREITAS 
MODELO: MF Me 6t 

TOTAL DO ORÇAMENTO:  
R$ 200.000 900 (duzentos mil reais) 

Boqueirão do Leão - RS, 13 de setembro de 2023. 

1-41 .389.01810001 -04 	Tauã de Frei tas  

Sócio Administrador 
TDFNEGÓCIOSAGR0PECUÀRIc16EILI 	CPF N°: 033.693.563-90 

ESTRADA GERAL DE P.REDÂO. $,IN 

INTERIOR - CE? 959 18- 00 

L 	SÉRIO - RS 

RG N°: 1117025071 - SSP/RS 

TAUA DE FREITAS 
Sócio Administrador 

CPF 033,693.560-90 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

41.389.01810001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTLIR.A 

2910312021 

NOME EMPRESARIAL 

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV MAURICIO CARDOSO 	 2800 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
95.920-000 	 CENTRO 	 BOQUEIRAO DO LEAO 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTATO@METALFREITAS.COM.BR 	 (51) 3770-1093 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2910312021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FLSZ 

15109/2023, 13:39 
	

about:blank 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não fendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:41:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA

29/03/2021 41.389.018/0001-04 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS LTDA 

T)TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
4744-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV MAURICIO CARDOSO 	 2800 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
95.920-000 	 CENTRO 	 BOQUEIRAO DO LEAO 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

CONTATO@METALFREITAS.COM.BR 	 (51) 3770-1093 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 29/0312021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n °  51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:41:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:b)ank 	 1!1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 41.389.018/0001-04 

NOME EMPRESARIAL: 	 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	TAUA DE FREITAS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

- Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 15/0912023 às 13:42 (data e hora de Brasília). 
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elaine@coronelvivida.pr.ciov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Cc: 

Assunto: 

Anexos: 

daniel bilk <danielequipamentosagricolas@gmail.com > 
quarta-feira, 13 de setembro de 2023 18:30 
elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Re: orçamento equipamentos agricolas 
image002.png; CORONEL VIVIDA PR.pdf; CORONEL VIVIDA PR0001 .pdf 

Boa tarde, 

Segue orçamento conforme solicitado. 

Em qua., 13 de set. de 2023 às 13:57, <ela inecoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	 nx  (46)3232-8304 

comprascvv@outlook.com 
	

www.coronelvvida.pr.gov.br/ 
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ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

- 

- Cód. Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Ljnid 

PMCV 

 
Descrição 

R$ 

CARRETA AGRICOLA METAUCA, NOVAS, 
HIDRÁULICA, BASCULANTE, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 06 TONELADAS, COM LARGURA 
MÍNIMADE2,OM,COMPRI MENTO MÍNIMODE R$ 

5 UNID 20348  
3,5 M E ALTURA MÍNIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 35000,00 175.000,00 
TIPO TANDEM COM CHAPA METÁLICA COM KITS 
PISTÃO E MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 
QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS. 

- COLI-IEDORPS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL, 
COM MÍNIMO DE 0,90 MT DE ÁREA DE TRABALHO, 
MÍNIMO 12 FACAS TIPO C, MÍNIMO 04 ROLOS, 

2 2 5 UNID 7 23 52 
COM ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, COM R$95.000,00 475.000,00 
SISTEMA DE QUEBRA GRÃOS E TRANSMISSÃO TIPO 
CARDAN. 

DISTRIBUIDOR DE INSUMOS FERTILIZANTES 
GRANULADOS E SEMENTES, NOVOS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMADE 1.300 UTROS, COM KIT 
DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO, DEPOSITO 
CONFECCIONADO EM POLI ETI LENO 
ROTO MOLDADO, PENEIRAS DE PROTEÇÃO DO 
SISTEMA DE DOSAGEM DE FLUXO E BASES Do R$ R$ 

3 3 5 UNID 22310 
DEPOSITO CONFECCIONADAS EM NYLON 18.000,00 90.000,00 
INJETADO, CHAPÉUS DE PROTEÇÃO 
CONFECCIONADOS EM POU ETILENO INJETADO, 
DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE 
FLUXO, PAU-IETAS E PROTETOR DIANTEIRO DOS 
DISCOS EM AÇO 1 NOX, CPJXA DE TRANSMISSÃO 
EM BANHO DE ÓLEO. 

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, 
BOMBA LOBULAR, RODADO TANDEM, 
REVESTIMENTO INTERNO ANO CORROSIVO EPDXI, 
PNEUS NOVOS 16 X 7,5 COM CAPACIDADE 
MI NI MA DE 5.000 LITROS, MANGOTE DE SUCCAO 

R$ 
4 4 1 UNI D 18492 4 X 4M NO MINI MO, TAMPAS DE INSPEC.AO 

SUPERIOR E INFERIOR TRASEIRA, TANQUE 
.000,00 50.000,00 

CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 MM, BICO LEQUE 
ASPERSOR, CANHAO LATERAL PARA LANCAMENTO 
DE DEJETO ATE 35 METROS DE DISTANCIA, 
ESGUICHO, EIXO CARDAN 

PLANTADEIRA MULTI PLA DE ARRASTO NOVAS 
PANTOGRAFICAS, MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 

5 5 1 UNID 17826 07 UNHAS PARA MILHO E 17 LINHAS PARATRIGO, 175 0000 
COM TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA MILHO, 175.000,00 

COM CAIXA DE POUETILENO, ROSCA SEM FIM E 
COMPACTADOR EM V  

VALOR TOTAL R$ R$ 965.000,00 

( 
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ITUPORANGA, 13 DE SETEMBRO DE 2023 

Ass:  

Daniel Equipamentos Agrícolas Ltda 
Razão social: 

07.728.974/0001-35 
CNPJ: 

4735334332 
Telefone: 

Estrada Geral Rio Batalha 
endereço 

danielequipamentosagricolas@gmail.com  
e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	
41670-3 

Agência 0: 	 3034 

Banco: 	 SICOOB 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(X ) 
LUCRO PRESUMIDO 

SAMIEL EPAI'P4T08 AGR4COtAS LTA 

07.728.974/0001-35 
260.402.630 

UT. GERAL RIO MTÃ~ 

m)oRANGA/sc 1 MOO.00O 
47 UU4J2 1 47 97Gt.2$OO 
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ML 
	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	 t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERURA 

07.728.974/0001-35 	 0811212005 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DANIEL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
******** 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

25.43-8-00 - Fabricação de ferramentas 
28.32-1 -00 - Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 
28.62-3-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e 
acessórios 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 -Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1 -08 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

EST ESTRADA GERAL RIO BATALHA 	 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

88.400-000 	 RIO BATALHA 	 ITUPORANGA 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

cont@starosky.com.br 	 (47) 3533-4332 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0811212005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:43:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07.728.974/0001-35 

NOME EMPRESARIAL: 	 DANIEL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.00000 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	DANIEL BILK 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:43 (data e hora de Brasília). 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Comercial - Agrovale Maquinas <comercial@agrovalemaquinas.com.br > 
quarta-feira, 13 de setembro de 2023 16:02 
elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
RES: orçamento equipamentos agricolas 
ORÇAMENTO CORONEL VIVIDA.pdf 

SEGUE 

eON 
Att 

AGROV~ 
[MÁQUiNAS E PRODUTOS AGRÍCOLAS] 

São Sebastião do CaíIRS 

0—,~ (51)9 9137-8306 

-'(5l) 3635-1694 
www.facebook.com/a -qrovalemaguinas  
Horário Comercial: Seg a Sex 7:30 às 11:30, 13:00 às 17:30, 
Sábados 7:30 às 11:30 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  [ma ilto :elaine@coronelvivida. pr.gov.br ] 
Enviada em: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 13:55 
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: orçamento equipamentos agrícolas 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos 
1111111*liffiP 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 
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ORÇAMENTO 

Empresa: Márcio Marcelo Zimmermann Ltda 
Endereço: RS 122, KM 15,6, N°16.785, Bairro Rio Branco 	CEP: 95760-000 
E-mail: comercial@aprovalemaguinas.com.br 	 Telefone: 051-9137 8306 ou 9701 6200 
CNPJ: 10.839.70710001-40 	 Município: São Sebastião do Cai 	UF: RS 
Responsável: Márcio Marcelo Zimmermann 	RG: 7082419578 CPF: 974.938.050-91 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL CORONEL VIVIDA-PR 

Valor 	unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Unid Cód. PM CV Descrição 

R$ R$ 

CARRETA 	AGRÍCOLA 	METÁLICA, 	NOVAS, 	HIDRÁULICA, 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 TONELADAS, 

COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MÍNIMO DE R$ R$ 
1 5 UNID 20348 

3,5 M E ALTURA MÍNIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM 50.000,00 250.000,00 
COM CHAPA METÁLICA COM KITS PISTÃO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS. 

COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL, COM MÍNIMO 
DE 0,90 MT DE ÁREA DE TRABALHO, MÍNIMO 12 FACAS TIPO C, 

2 2 5 UNID 23752 MÍNIMO 04 ROLOS, COM ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, 
R$ 
90.000,00 450.000,00 

COM SISTEMA DE QUEBRA GRÃOS E TRANSMISSÃO TIPO 
CARDAN,  

DISTRIBUIDOR DE INSUMOS FERTILIZANTES GRANULADOS E 

SEMENTES, NOVOS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 

LITROS, COM KIT DE ACIONAMENTO HIDRÁULICO, DEPÓSITO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, PENEIRAS 

DE PROTEÇÃO DO SISTEMA DE DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO R$ 3 3 5 UNID 22310 
DEPOSITO CONFECCIONADAS EM NYLON INJETADO, CHAPÉUS 25.000,00 125.000,00 
DE PROTEÇÃO CONFECCIONADOS EM POLIETILENO INJETADO, 
DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, PALHETAS 
E PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM AÇO INOX, CAIXA DE 
TRANSMISSÃO EM BANHO DE ÓLEO.  

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA LOBULAR, 
RODADO TANDEM, REVESTIMENTO INTERNO ANTICORROSIVO 
EPDXI, PNEUS NOVOS 16 X 7,5 COM CAPACIDADE MINIMA DE 

4 4 1 UNID 
5.000 LITROS, MANGOTE DE SUCCAO 4" X 4M NO MINIMO, R$ R$ 18492 
TAMPAS 	DE 	INSPECAO 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	TRASEIRA, 65.000,00 65.000,00 
TANQUE CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 MM, BICO LEQUE 
ASPERSOR, CANHAO LATERAL PARA LANCAMENTO DE DEJETO 

_____ _____ _________ ATE 35 METROS DE DISTANCIA, ESGUICHO, EIXO CARDAN  

PLANTADEIRA MULTIPLA DE ARRASTO NOVAS PANTOGRAFICAS, 

MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 07 LINHAS PARA MILHO E 17 
5 5 1 UNID 17826 LINHAS PARA TRIGO, COM TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA 

R$ 

MILHO, COM CAIXA DE 	POLIETILENO, ROSCA SEM 	FIM 	E 
200.000,00 200.000,00 

COM PACTA DOR EM V 

VALOR TOTAL R$ R$1.090.000,00 
Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

São Sebastião do Coi/RS, 13 de setembro de 2023. 

/1 7Z 2 
t 2 y 
Marcf Marcekr Zimmermann 

r10.839.70710001 4-1    
12810061933  

*ÃRc wcao z 
AGRlÀLE LQUW.S E PROOU1OS AGRiCOU3 

E&R122,18.R0° 	• 

L 	°-°°° So scasflao doCI- RJ 

051 9 9701 6200 E- mali: comercial aaqrovaIemaguinas.com.br  
RS 122, KM 15.6, N° 16.785, Bairro Rio Branco —São Sebastião do Cai- RS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

h,  1097a 4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERODEINSCRIÇÃO 	1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S1TUAÇÃ0 
DATA DE AB ERTU RÃ 1 1210512009  

10.839.70710001-40 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MARCIO MARCELO ZIMMERMANN LTDA 

T)TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

AGROVALE MAQUINAS E PRODUTOS AGRICOLAS 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD RS 122 	 16785 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 ',IUNIC:PIC 	 UF 

95.760-000 	 RIO BRANCO 	 SAO SEBASTIAO DO CAI 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

COMERCIAL@AGROVALEMAQUINAS.COM.BR 	 (51) 3635-1694 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1210512009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:45:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10.839.707/0001-40 

NOME EMPRESARIAL: 	MARCIO MARCELO ZIMMERMANN LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARCIO MARCELO ZIMMERMANN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:45 (data e hora de Brasília). 



FLS...LL__- 

\\2 
elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 
	

irineu@tratordiesel.com.br  
Enviado em: 
	 quinta-feira, 14 de setembro de 2023 13:30 

Para: 
	

Elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Cc: 
	 compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Enviando email: orç 
Anexos: 
	 orç.pdf 

Anexo orçamento; 
Favor confirmar recebimento. 
Irineu 

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link 
anexo: 

__ orç 



Lote Itero 
Cód. 

Qtd. 	Ued 
1 

Desaiçc 	 Vior u1t, R$I 
Valor total R$ 
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AS(JL4NTt COM cAPACIDADE MNIMA D Ob 

TONELADAS.. COM LARGURA Ml4IMA DE 2,O M, 
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COMPR! ME N tO MINMO 1E ]. M t AL1UlÀ 	 1) 
MÍNirv1ADE C$2 M. EI:(0 DJPLO fli'O w4rrM 	ri Ni 

CHAPA MFTALICA COM El, PlA 	E tGlÕ 

COM RETORNO. COM  CLARO RDCIAS E PNEL 

OtkFDDRfIR4GN DrÁRl, 	LIA 	ÍÚM 

MIIMO DE CO 1T ()F 	EA CL UAI%AU4C 

2 	 LN13 	2352 MÍMM0I2 FACASTPOC,f4klMCC 	OlDSCcP/ 

AIONAMENO IA fICA H 	AUUCO, CDFvI $It EMA 

E QDFRRA GILÁG5 E TRANÇYISS'ÇD rirEi (AWJAN.  

DISTRIfUDOR DE INSUP#105 r t 4:1 LIZAP4'ïS 

GRANULADOS E SLMNFES, NOOS. COM  

CAPACIDADE MNlMA DE 	.3DD LlRO. (CM 1(110r  

ÀClDNAME'lC HtDRAUCC, DEPÕS TO 

COrIECCIO'ADC EM 'QLIL1LE) RCÏTCIMOLDAiO 

EEPEIRAS DE PROLcÃO DO s %7r Lia J' DOSAGEM 	 V 
1 ! 	UNII) 	2131C DEFI 	3E8A$ESt.M) r:FPnsrocot4I C(UNADAS 

EM lYLO 	rJFTAr)t1, CI APCUS t 

COR 	(ClOADOS EM PoUETILENQ NJEJAD, 

DISCOS DE DlIlibUKÂQ RFLLA ORES DE FWXC", 

I'OTrrOR D;'nuRo cos cisüs r 	 " ) 
AÇO INOX CAIXA DE TRANSMISSÃO EM RANHO DE 

OLEO  

DIÇTRIIIU;r)OR DL ESTERCO LIQUIDO, NOVO, RIP/R. 

1 (IÇIIII AR. EOOAI)O TARDEM, RLVL lIME N1C 

iRNI) 4'1TICDRRCSlVO LPU1. PNfl.5 NOVOS 1 	X 

1 	(OMCAPACIC'AOE Ml\IMA DE s, N._C 	ERO5 

4 	1 	UNID 
MAPh1OL OE SJTXtO 4 " Y 4M Nt) MI\IMO, 

TAMPAS DE PV5PfCA0 SUPERIOR E lNrIOR 

F RASE RA. TANÇ1, L2 (UNSIR\JI)o TMC1IAI'A 	? 
MM, DICO LQJE &ÇPFRÇCR CANP-AU LA'PÀL 2ARA 

ANCAMEdO DE 1TJ1 1 	A'L 3j m; . 
 rknç DE 

- 	 — DIOI(IR FSClICIr, t IXOÇAROAN 

A'TOCR&ICA5. ML'I MOO? Lr-dAS  

JN}IAPA4A VI 00 	? LIN-IAS AP TRD3 DOM 
UNI' 	17826 7RpIl 	ÇC'MÂIS.L(ADÔPPAPAMU3 :0M 

CA8I4 DE 	GL1L 11 IEr4O ROSCA SM FIM  
"a COMPACAJCRFMV 	

••J 
[VALOR TOTAL RS - 

o 

r81205.2U000 I 41 

I1RATORD$ESEj. LTDA. 

Ria 27 de Feverefro, 2 
B. Ptimo Tacca - CEP 89820-000 

XANXERÊsc ....J 

ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

7P'o 

FLS________ 

\Ç 	a11 

iorgieseI Ltda 

- 	local e data  

• Aw 

Rzo social: 77-!i 	jQS: h 

CNPI; 	 2+ - cC1-  cs 
Telefone 	45'-3 ?Z 

,'4_ 6L€t1b12 0 

endereço 	 - 

e-mali: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	.4jz,&4-5 1 1 

fnCia n!: 	5 	cc.-Z. 	 — O! 
LiflCO 	 ÀJ), í L. 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA 

1 :MICRGEMPRLSA 

1 EMPRESA DL PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EJK(LI II- MPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMIADA) 

1EI EMPR(SAI1IO INDIVIDUAL 1 



15/0912023, 13:44 	 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

85.205.284/0001-05 	 21/11/1991 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TRATORDIESEL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R 27 DE FEVEREIRO 295 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

89.820-000 PRIMO TACCA XANXERE SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(049) 4330-788 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2510812001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:47:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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FLS_________ 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 85.205.284/000-05 

NOME EMPRESARIAL: 	 TRATORDIESEL LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

EDILSON DOS SANTOS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Ad ministrado  

Nome/Nome Empresarial: 
	

IRINEU TODESCHINI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Ad ministrado  

Nome/Nome Empresarial: 
	

GELSON ANTONIO LORENZI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Ad ministrado  

Nome/Nome Empresarial: 
	

JOAO ANTONIO TURRA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GILMAR DE OLIVEIRA 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:47 (data e hora de Brasiiia). 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 ATUATI MAQUINAS AGRICOLAS <atuatimaq@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de setembro de 2023 15:19 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: orçamento equipamentos agricolas 

Anexos: 	 ORÇAMENTO CORONEL VIVIDA - PR - CARRETA - COLHEDORA FORRAGEM - 

DISTRIBUIDOR INSUMOS - DISTRIBUIDOR ESTERCO - PLANTADEIRApdf 

Boa tarde 

Segue em anexo orçamento solicitado. 

Att: 
Liane Quinot Atuati 
ATUA TI MÁQUINAS 
(55) 3533-1432 
www. atuatimaguinas. coni. br  

AO4LU~C~1t~í 
MÁQUINAS NOVAS E USADAS - PEÇAS E SERVIÇOS 

SÃO MARTINHO - FILIAL HUMAITÁ E 11RADENTES DO SUL - RS 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 13:54 

Para: compras.juliano@coronelvívida.pr.gov.br  <com pras.julianocoroneIvivida.pr.gov.br > 

Assunto: orçamento equipamentos agricolas 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos 
no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 C 	(46) 3232-8304 
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FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 
CNPJ: 32.673.663/0001-63 

IE: 225/0013823 
Rua Jose Schmidt n° 1585, Sala O - São Martinho/RS 

Fone/fax: (55) 3533-1432 Email: atuatimaq©hotmail.com  

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

Ao Município de Coronel Vivida - PR 

Valor Valor 
Item Descrição Unid. Quant.  Unitário Total 

CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA, NOVAS, HIDRÁULICA, 

BASCULANTE, 	COM 	CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 06 

TONELADAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0 M, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 3,5 M E ALTURA MÍNIMA UN 05 45.000,00 225.000,00 

DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM CHAPA 

METÁLICA COM KITS PISTÃO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO,COMQUATRORODASEPNEUSNOVOS.  

COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL, COM 

MÍNIMO DE 0,90 MT DE ÁREA DE TRABALHO, MÍNIMO 

2 12 	FACAS 	TIPO 	C, 	MÍNIMO 	04 	ROLOS, 	COM UN 05 80.000,00 400.000,00 

ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, COM SISTEMA 

DEQUEBRAGRÃOSETRANSMISSÃO TIPO CARDAN.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	1 N SUMOS 	FERTILIZANTES 

GRANULADOS 	E 	SEMENTES, 	NOVOS, 	COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 LITROS, COM KIT DE 

ACIONAMENTO 	HIDRÁULICO, 	DEPÓSITO 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

PENEIRAS DE PROTEÇÃO DO SISTEMA DE DOSAGEM 

3 DE FLUXO E BASES DO DEPOSITO CONFECCIONADAS UN 05 19.000,00 95.000,00 

EM 	NYLON 	INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE 	PROTEÇÃO 

CONFECCIONADOS 	EM 	POLIETILENO 	INJETADO, 

DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM 

AÇO INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM BANHO DE 

ÓLEO.  

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA 

LOBU LAR, 	RODADO 	TANDEM, 	REVESTIMENTO 

INTERNO ANTICORROSIVO EPDXI, PNEUS NOVOS 16 X 

7,5 COM CAPACIDADE MINIMA DE 5.000 LITROS, 
UN 01 52.000 00 52.000,00 

MANGOTE DE SUCCAO 4" X 4M NO MINIMO, TAMPAS 
DE 	INSPECAO 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	TRASEIRA, 

TANQUE CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 MM, BICO 

LEQUE 	ASPERSOR, 	CANHAO 	LATERAL 	PARA , , 



( FLS..Q._— ') 
\\2 	JJ 

LANCAMENTO 	DE 	DEJETO 	ATE 	35 	METROS 	DE 

DISTANCIA, ESGUICHO, EIXO CARDAN 

PLANTADEIRA 	MULTIPLA 	DE 	ARRASTO 	NOVAS 

PANTOGRAFICAS, MINIMO 07 LINHAS PARA SOJA, 07 

LINHAS PARA MILHO E 17 LINHAS PARA TRIGO, COM 

5 TRIPLO DISCO MAIS SULCADOR PARA MILHO, COM UN 01 215.000,00 215.000,00 

CAIXA 	DE 	POLIETILENO, 	ROSCA 	SEM 	FIM 	E 

COMPACTADOR EM V 

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias. 

São Martinho/RS, 14 de setembro de 2023. 

/?- 
F'NCIS RICARDO ATUATI EIRELI 

CNPJ: 32.673.663/001 -63 

32.673.56310001-63 
FR.ANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 

Rua José Sctu3itdl. 1585. Saia C 
CEP 986O.00O São Martinho RS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, kM, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

32.673.66310001-63 05/0212019 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RJOSESCHMITT 	 1585 	SALA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

98.690-000 	 CENTRO 	 SAO MARTINHO 	 RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ATUATIMAQ@HOTMAIL.COM 	 (55) 3533-14321(55) 3533-1202 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0510212019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1510912023 às 13:48:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 32.673.663I000-63 

NOME EMPRESARIAL: 	 FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 20.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FRANCIS RICARDO ATUATI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

-''Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido sadia 1510912023 às 13:48 (data e hora de Brasília). 

eN 
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MAPA COMPARATIVO 

~ATO TRATORES LTDA 
DIMAQUINAS MAQUINAS E JEAN PYER VMAN LTDA PC 	 TOP NE0000S 	 DANIEL EQUIPAMENTOS 	 MARCIO MARCELO 	 FRANCIS RICARDO ATUATI 	

MEDIANA VALDECIR SILVA LTDA 	 MAQUINAS AGRICOLAS 	 TRATOR DIESEL LTDA 
Lota Em. 0040. UoÍd 

Cód. 
De~ 

EQUIPAMENTOS LTDA 65/2023 CORONEL VIVIDA 	 AGROPECUARIOS EIREU 	 AGRICOLAS 	 ZIMMERMANN LTDA 	 EIREU 
PMCV PR PR 

Valor satil, ES Valor total E Valor 10111. ES Valor total ES 
Valor anIl. 

_Es_ 
Valortotal Valor anIl, 

Valor 	ES 
Valor anil. 

 ES 
Valor total ES 1115 Valor total R$ 

Valor anil, 

 R$ 
Valor total ES 

Valor mtlt. 
Valor total ES 

Valor anil. 

ES 
Valor total ES 

Valor iadt. 

ES 
Valor total ES 

Valor unil, 

ES  
Valor total E$ 

CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA, NOVAS, HIDRÁULICA, 
__ 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 

TONELADAS, COM LARGURA MÍNIMA DE 2,0 M, 

5 O UNID 20343 COMPRIMENTO MÍNIMO DE 3.5 ME ALTURA . 19.806,06 99.450,00 35.000.00 175.000,00 42.060,00 210.000,00 40.000,00 200.000,00 35.000.00 175.,00 35.000,00 175.200,00 35.000,00 175.000,00 
MÍNIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO TARDEM COM 

- - 

CHAPA METÁLICA COM EITS PISTÃO E MANGUEIRAS 

COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS 

COI,HEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAl, COM 

MÍNIMO DE 0,90 MT DE ÁREA DE TRABALHO, 

2 2 2 UNID 23752 MÍNIMO 12 FACAS TIPO Ç MÍNIMO 04 ROLOS, COM 80.000,00 160.006,06 90.000,00 180.000,00 - - 85.000.00 170.000,06 . . 90.000,00 580.000,00 78.000,06 156.000.00 80.006.00 160.000,00 82.500,00 165.000,00 

ACIONAMENTO DA BICA HIDRÁULICO, COM SISTEMA 

- - - - DE QUEBRA GRÃOS E TRANSMISSÃO TIPO CARDAN.  
DISTRIBUIDOR DE INSUMOS FERTILIZANTES 

GRANULADOS E SEMENTES, NOVOS, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.300 LITROS, COM RIT DE 

ACIONAMENTO HIDRÁULICO, DEP)SITO 

CONFECCIONADO EM POUETILENO ROTOMOLDADO, 

PENEIRAS DE PROTEÇÃO DO SISTEMA DE DOSAGEM 

3 3 3 UNID 22310 DE FLUXO E BASES DO DEPOSITO CONFECCIONADAS 22.000,00 66.006,00 20.000,00 60.006,00 ' ' 21.000,00 63.006,00 '  18.000,00 54.006,00 . 18.000,00 54.000,00 19.000,00 57.000,00 19.500,00 50.500.00 
EM NYLON INJETADO, OIAPEUS DE PROTEÇÃO 

CONFECCIONADOS EM FULIETILENO INJETADO, 

DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR DIANTEIRO DOS DISCOS EM 

AÇO INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM BANHO DE 

ÕLEO.  
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO, NOVO, BOMBA 

LOBULAR, RODADO TARDEM, REVESTIMENTO 

INTERNO ANTICORROSIVO EPDXI, PNEUS NOVOS 16 

X7,5 COM CAPACIDADE MINIMA DE 5.000 LITROS, 

MANGOTE DE SUCCAO 4. 0 4M NO MINIMO, 
4 4 5 UNOS 10492 

TAMPAS DE INSPECAO SUPERIOR E INFERIOR 
50.000,00 50.000,00 55.000.00 55.000,00 ' ' 52.000.00 52.000,00 - 50.000,00 50.000.00 ' 51.000,00 51.200.00 S2.000,00 $2.000,00 51.500,00 51.500,00 

TRASEIRA, TANQUE CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 

MM, BICO LEQUE ASPERSOR, CANHAO LATERAL PAR 

LANCAMENTO DE DEJETOATE 35 METROS DE 

- - - - - DISTANCIA. ESGUICHO, EOO CARDAR  
PLANTADEIRA MULTIPLADE ARRASTO NOVAS 

PANTOGRAFICAS, MINÍMO07 LINHAS PARA SOJA, 07 

5 $ 1 UNID 17026 
LINHAS PARA MILHO E 17 LINHAS PARA TRIGO, COM 

155 .000,00 155.000,00 ' ' . 138.000,00 138.000.00 . 175.,00 175.200,06 . 170.000,00 170.000,00 . 162 $00,00 162.500,00 
TRIPLO DISCO MAIS SUICADOR PARA MILHO, COM 

CAIXA DE FOLIETILENO, ROSCA SEM FIM E 

- - VALOR TOTAL ES 431,000,00  295.000,00 99,450,00 175.000,00  633,000,00 200.000,00  454.00000 130.000,00  606.000,00  269.000,00  612.500,00 

Obs.: após coleta de orçamento foram alteradas as quantidades 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 15 de setembro de 2023. 

ÉElaine Bort lotto 
Departamento de Compras 

MP~1 w  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 veJ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓ RIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

7 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 44 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L v'J 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX! 2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 
XX/2023, do tipo menor preço, POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), 
estará abrindo as propostas de preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de 

disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br, destinada a realização de 

licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014, Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  
10.024/2019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os produtos/equipamentos 
ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida,pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 612.500,00 (seiscentos 

e doze mil e quinhentos reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital, 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se detalhada no Anexo 1—termo 

de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - httDs://servicos.tce.nr.gov.br/tceDr/munjcjoal/ajl/COnSultarlmDedjdos.asox  e 
no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.bL  verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 

público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 

processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema .  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema 
da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico, 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e "Marca" para os 

itens cotados, no campo próprio do sistema. 
8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que 

possua marca própria ou fabricação própria na 

disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os 

termos "marca própria" ou "1abricaç5o própria" 

e "modelo próprio" no sistema BNC, sob pena de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paaná 
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desclassificação. A indicação dos termos "marca 

própria" ou "fabricação própria" e "modelo 

próprio", somente será aceita na proposta inicial. 

Caso a empresa seja vencedora, na proposta 

adequada ao lance vencedor, deverá apresentar 

a marca para do item ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL HJ , PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
li citató rios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
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documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c itan t e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119., art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante no apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

- 	microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

- 

	

	minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 

cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br . 
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10.20.1. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-

mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 

o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maíls que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 22-(R$ 6.750,00) 
mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 

xxxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em 

conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 
na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 
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c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA DO ITEM OFERTADO. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
12.7.3. Não cadastrarem marca na proposta de preços, conforme exigido no item 8, 
subitem 8.6. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
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suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitas da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 
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desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 
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16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1. Das condições, das características de entrega e da aceitação do objeto e especificações 

complementares estão fixadas detalhadamente nos itens 10 e 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

595 2366 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
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documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
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no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2, As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
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29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.5.1. Será facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

processo a solicitação de folder, catalogo ou amostra dos produtos cotados. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
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emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

- 	29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro no se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 
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29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 
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Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e implementos 

agrícolas, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R 
ESTIMADO 

R$ 
CARRETA AGRICOLA METALICA, 
NOVA, 	 HIDRAULICA, 

BASCULANTE, 	 COM 

CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	06 
TONELADAS, 	COM 	LARGURA 
MINIMA 	DE 	2,0 	M, 

5,00 UN 20348 COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 35.000,00 175.000,00 
M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 

CHAPA 	METALICA COM 	KITS 

PISTAO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO, 	COM 	QUATRO 

RODAS E PNEUS NOVOS  

COLHEDORAS 	DE FORRAGENS 

DE ÁREA TOTAL, COM MÍNIMO 

DE 	0,90 	MT 	DE 	ÁREA 	DE 

TRABALHO, MÍNIMO 12 FACAS 

2 2 2,00 UN 23752 TIPO C, MÍNIMO 04 ROLOS, COM 82.500,00 165.000,00 

ACIONAMENTO 	DA 	BICA 

HIDRÁULICO, COM SISTEMA DE 

QUEBRA 	GRÃOS 	E 
TRANSMISSÃO TIPO CARDAN.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 
FERTILIZANTES GRANULADOS E 

SEMENTES, 	NOVOS, 	COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 

LITROS, 	COM 	KIT 	DE 

3 3 3,00 UN 22310 ACIONAMENTO 	HIDRÁULICO, 19.500,00 58.500,00 

DEPÓSITO CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO 	ROTOMOLDADO, 

PENEIRAS 	DE 	PROTEÇÃO 	DO 

SISTEMA 	DE 	DOSAGEM 	DE 

FLUXO E BASES DO DEPOSITO  
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CONFECCIONADAS EM NYLON 

INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE 
PROTEÇÃO 	CONFECCIONADOS 
EM 	POLIETILENO 	INJETADO, 

DISCOS 	DE 	DISTRIBUIÇÃO, 
REGULADORES 	DE 	FLUXO, 
PALHETAS E PROTETOR 

DIANTEIRO DOS DISCOS EM AÇO 

INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO 

EM BANHO DE ÓLEO.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	ESTERCO 

LIQUIDO, 	NOVO, 	BOMBA 

LOBULAR, 	RODADO TANDEM, 

REVESTIMENTO 	INTERNO 

ANTICORROSIVO EPDXI, PNEUS 
NOVOS 	16 	X 	7,5, 	COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 5.000 

LITROS, MANGOTE DE SUCCAO 
4 4 1,00 UN 18492 4" X 4M NO MINIMO, TAMPAS 51.500,00 51.500,00 

DE 	INSPECAO 	SUPERIOR 	E 
INFERIOR 	TRASEIRA, 	TANQUE 

CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 

MM, BICO LEQUE ASPERSOR, 
CANHAO 	LATERAL 	PARA 
LANCAMENTO DE DEJETO ATE 
35 	METROS 	DE 	DISTANCIA, 

ESGUICHO, EIXO CARDAN  

PLANTADEIRA 	MULTIPLA 	DE 
ARRASTO 	 NOVAS 
PANTOGRAFICAS, 	MINIMO 	07 
LINHAS PARA SOJA, 07 LINHAS 

5 5 1,00 UN 17826 PARA MILHO E 17 LINHAS PARA 162.500,00 162.500,00 
TRIGO, COM TRIPLO DISCO MAIS 

SULCADOR PARA MILHO, COM 

CAIXA DE POLIETILENO, ROSCA 

SEM FIM E COM PACTADOR EM V  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 1 	612.500,00 

(seiscentos e doze mil e quinhentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n9 53312023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores 

do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 
produtiva do leite, bem como a produção de grãos, facilitando a produção nas comunidades 
rurais que serão beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos 
próprios do Município de Coronel Vivida. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de desenvolvimento de novas famílias de agricultores. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1, O custo total estimado do presente neste é de R$ 612.500,00 (seiscentos e doze mil e 
quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 

03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 
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em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 

123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 551  XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Especificações complementares: 

10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

11. Condições e características para entrega e aceitação do objeto 

11.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas prescritas. 

11.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 

nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente. 

11.3. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 

entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min no Pátio de 

Máquinas da Prefeitura Municipal, Rua Benjamim Bordin s/n Bairro Schiavini. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 44 



cip 

c 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L V1,4 

11.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

11.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

11.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

11.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

11.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11.8. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

12. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 
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14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

16.3. A Administração indica como fiscal Diretor de Departamento Agropecuário, Adilton 

Lazzarini, Decreto n2 7.881/22. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

Assioli Jacsel dos Santos 
	

Adilton Lazzarini 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
	

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatcrio. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico nQ xx/2023 

Razão Social: 
CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PIVICV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
CARRETA 	AGRICOLA 
METALICA, 	NOVA, 

HIDRAULICA, 

BASCULANTE, 	COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 

06 	TONELADAS, 	COM 

LARGURA MINIMA DE 2,0 
M, 	COMPRIMENTO 

5,00 UN 20348 MINIMO 	DE 	3,5 	M 	E 
ALTURA MINIMA DE 0,92 
M, 	EIXO 	DUPLO 	TIPO 
TANDEM 	COM 	CHAPA 

METALICA 	COM 	KITS 

PISTAO E MANGUEIRAS 

COM 	RETORNO, 	COM 
QUATRO RODAS E PNEUS 
NOVOS  

COLHEDORAS 	DE 
2 2 2,00 UN 23752 FORRAGENS 	DE 	ÁREA 

TOTAL, COM MÍNIMO DE  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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0,90 MT DE ÁREA DE 

TRABALHO, MÍNIMO 12 

FACAS TIPO C, MÍNIMO 04 
ROLOS, COM 
ACIONAMENTO DA BICA 
HIDRÁULICO, COM 
SISTEMA 	DE 	QUEBRA 
GRÃOS E TRANSMISSÃO 

TIPO CARDAN.  

DISTRIBUIDOR 	DE 

INSUMOS FERTILIZANTES 

GRANULADOS 	E 
SEMENTES, NOVOS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 

1.300 LITROS, COM KIT DE 

ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO, 	DEPÓSITO 

CONFECCIONADO 	EM 
POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, 

PENEIRAS DE PROTEÇÃO 
DO 	SISTEMA 	DE 

3 3 3,00 UN 22310 DOSAGEM DE FLUXO E 
BASES 	DO 	DEPOSITO 

CONFECCIONADAS 	EM 
NYLON 	INJETADO, 

CHAPÉUS DE PROTEÇÃO 

CONFECCIONADOS 	EM 
POLIETILENO 	INJETADO, 
DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, 
REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E 	PROTETOR 

DIANTEIRO DOS DISCOS 

EM AÇO INOX, CAIXA DE 

TRANSMISSÃO 	EM 

BANHO DE ÓLEO.  

DISTRIBUIDOR 	DE 
ESTERCO 	LIQUIDO, 

NOVO, BOMBA LOBU LAR, 
RODADO 	TANDEM, 

REVESTIMENTO INTERNO 

ANTICORROSIVO 	EPDXI, 
4 4 1,00 UN 18492 PNEUS NOVOS 16 X 7,5, 

COM 	CAPACIDADE 

MINIMA DE 5.000 LITROS, 
MANGOTE DE SUCCAO 4 
X 	4M 	NO 	MINIMO, 
TAMPAS 	DE 	INSPECAO 

SUPERIOR 	E 	INFERIOR  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 7 
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TRASEIRA, 	TANQUE 
CONSTRUIDO EM CHAPA 

4,75 MM, BICO LEQUE 
ASPERSOR, 	CANHAO 
LATERAL 	 PARA 
LANCAMENTO DE DEJETO 
ATE 	35 	METROS 	DE 

DISTANCIA, 	ESGUICHO, 

EIXO CARDAN  

PLANTADEIRA MULTIPLA 

DE 	ARRASTO 	NOVAS 

PANTOG RAFICAS, 

MINIMO 07 LINHAS PARA 

SOJA, 07 LINHAS PARA 

MILHO E 17 LINHAS PARA 
5 5 1,00 UN 17826 

TRIGO, 	COM 	TRIPLO 

DISCO MAIS SULCADOR 

PARA MILHO, COM CAIXA 
DE POLIETILENO, ROSCA 

SEM 	FIM 	E  
COMPACTADOR EM V  

O valor total estimado do(s) item(ns) é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 1 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 
de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 
de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme discriminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzonio, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

- 	 de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

Das condições, das características de entrega e da aceitação do objeto e especificações 

complementares estão fixadas detalhadamente nos itens 10 e 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de controle Ambiental em Geral 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
1 

DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 

Preservação Ambiental 
00 11/01 000 2.043 595 2366 3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 44 



CIP 
C Ó~1 

Fis- 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais comínações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
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correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27/0412020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 1 0 . DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI para a função de 
Presidente da Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 21 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 31 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2023, 134° da República e 680  do Município. 

Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731109991 BARRETO.96731109991 
Dados: 20231 0.0.4 08:49:52 -0300' 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
	

Sâmara de 	a s Spagnoli 
Secretário Municipal 

	
Diretora 	e artamento 

de Administração 
	

de Gesta d Pessoas 
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A importância do ensino 
bilíngue nos anos iniciais 

É uma ferramenta 
valiosa para o 
sucesso pessoal 
e profissional no 
mundo cada vez 
mais conectado 

Omundo está em constante 
evolução, e com ele, as 
exigências para um futu- 

r  de sucesso se transformam 
a cada dia. O aprendizado de 
uma segunda língua, que antes 
era considerado um diferencial, 
somou-se uma necessidade pre-
mente para os indivíduos que de-
sejam prosperar em um cenário 
globalizado e altamente competi-
tivo. E nesse contexto que o en-
sino bilingue nos anos iniciais da 
educação desempenha um papel 
crucial e com essa ideia, o Colé-
gio Reference de Laranjeiras do 
Sul lançou esta modalidade on-
tem (29). 

Diversos estudos conduzidos 
por universidades mundialmente 
conhecidas, como a de Granada, 
na Espanha, e a Universidade 
de Harvard, nos Estados Unidos, 
têm reiteradamente confirmado a 
importância da modalidade. Além 
de promover o domínio de uma 
segunda língua, essas pesquisas 
também destacaram melhorias 
na atenção e na memória das 
crianças submetidas a esse tipo 
de educação desde os primeiros 
anos. 

A educação bilingue vai mui-
to além do simples aprendizado 

'te um idioma estrangeiro. Ela se 
revela essencial para a conquista 
de oportunidades ampliadas tan-
to no âmbito acadêmico quanto 
no profissional, ao mesmo tempo 
em que desempenha um papel 
fundamental no desenvolvimento 
emocional e cognitivo dos alu-
nos. 

Nesse modelo educacional, 
os estudantes têm a oportunida- 

de de aprender matérias como 
matemática e ciências em duas 
línguas, sua língua materna e 
uma estrangeira, corno o inglês, 
por exemplo. Isso não apenas 
os prepara para a comunicação 
global, mas também os capacita 
a adquirir conhecimentos sobre a 
riqueza cultural de outros países. 

O grande diferencial da edu-
cação bilíngue é que o aprendi-
zado de um idioma estrangeiro se 
dá de forma natural, incorporado 
ao cotidiano do aluno. No entan-
to, os benefícios desse modelo 
vão muito além das habilidades 
linguísticas. O ensino bilíngue 
promove um desenvolvimen-
to mais acentuado de aspectos 
cognitivos, como a concentração, 
além de aprimorar as habilidades 
de escrita, leitura e fala. Estimula 
o pensamento criativo e cultural -

mente enriquecedor, fomentando 
o respeito pelas diferenças e a 
compreensão intercultural. Além 
disso, oferece uma base sólida 
para a aquisição de outros idio-
mas no futuro. 

Outro ponto é o impacto po-
sitivo na saúde cerebral. Crian-
ças que têm a oportunidade de 
estudar em dois idiomas desde 
cedo demonstram menor predis-
posição a doenças degenerati-
vas, como o Alzheimer, graças à 
atividade constante e estimulante 
do cérebro que o ensino bilíngue 
proporciona. 

Diante desses argumentos, 
é inegável que o ensino bilíngue 
nos anos iniciais da educação 
desempenha um papel insubsti-
tuível na formação de cidadãos 
globais, culturalmente sensíveis 
e intelectualmente preparados. 
E uma ferramenta valiosa para 
o sucesso pessoal e profissional 
no mundo cada vez mais conec-
tado em que vivemos. Portanto, 
investir na modalidade é investir 
no futuro, proporcionando às no-
vas gerações as ferramentas ne-
cessárias para enfrentar os desa-
fios com confiança e excelência. 
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30 de setembro 

1947 - Paquistão e têmen 
são admitidos como Estados-
-Membros da ONU. 
Os principais partidos comu-
nistas da Europa concordam 
na criação de um 'Comitê In-
ternacional de Informação*  
(Komlnforrn) para fixar a estra-
tégia comunista, 
1949 - Fim do transporte aé-

reo, durante o bloqueio de Ber-
lim pelas forças da URSS, 
1954 - O submarino da Ma -

rinha dos Estados Unidos, 
USS Nautilus, é comissionado 
como o primeiro navio movido 
e energia nuclear do mundo. 
1957 - É criada a Rede Fer-
roviária Federal (RFFSA) (v. 
trem). 
1958 - Novo governo Iraquia-
no realiza reforma agrária no 
pais. 
196 - Na Indonésia, um gol-
pe do Movimento de 30 de Se-
tembro é esmagado, levando a 
um expurgo anticomunista em 
massa, com mais de 500 000 
pessoas mortas. 
1966 - Bechuartalândia de-
clara sua Independência e se 
toma a República do Botswa-
na. 
1968 - O Boeing 747 é lança-
do e exibido ao público pela 
primeira vez. 
1974 - Toma posse em Por-
tugal o lii Governo Provisório, 
chefiado pelo primeiro-minis-
tro Vasco Gonçalves. 
1975 - O helicóptero AH-64 
Apache faz seu primeiro voo. 
Oito anos depois, o primeiro 
modelo de produção foi lança-
do na linha de montagem. 
1977 - Por causa dos cortes 
rio orçamento da NASA e da 
diminuição das reservas de 
energia, os pacotes de expe-
rimentos ALSEP do programa 
Apollo deixados na Lua são 
encerrados. 
1980 - As especificações da 
Ethernet são publicadas pela 
Xerox, trabalhando com a Intel 
e a Digital Equipment Corpora-
tion. 
2004 - O AIM-54 Phoenix, o 
principal míssil do F-14 Tom-
cat, é retirado de serviço. Qua-
se dois anos depois, o próprio 
Tomcat é aposentado. 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:3408CE00 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 024 DE 28/0912023 

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n °. 056 
de 27104/2020 (Dispõe sobreo Regime único dos Servidores 
Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei Complementar n°. 057 de 
27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 
Art. 1°. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições 
exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 

UL 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023, 134° da 
República e 68° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identiflcador:F8A2D747 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°.209412023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL CARGO TEMPORÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1° EXONERAR, a Senhora, DAYANE CRISTINA 
GHISLANDI, brasileira, solteira, portadora do RG n°. 12391921-1--
SSP-PR, CPF n°. 087.983.259-22, CTPS n°. 0926644 série 00050 PR, 
PIS/PASEP/NIT n°. 1.320.861.353-8, ocupante do cargo de 
PSICOLOGA, matricula funcional 1308-1, admitida em 03/04/2023 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
três. 

GUILHERME PJVATTO JUNJOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador: EA80I EC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 2095/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que Lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 
08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.001.15.452.0016.2.050. Manutenção da Iluminação Pública 
258 - 3.3.90.30.00.00 507 
MATERIAL DE CONSUMO 58.000,00 
Total Suplementação; 58.000,00 
Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita 1.2.4.1.50.01.00.0000 Fonte 507..............R$ 58.000,00. 
Total da Receita: ..................................................... R$ 58.000,00. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oest ,Estado do 
Paraná, em 29 de setembro de 2023. 	

Ncípio  

GUILHERME P1 VÁ TTO JUNIOR 	( FLI.Ç 2__ 
\2 

Prefeito Municipal 
o por: 

Adriane Hilgert 
Código Identificador:A1C4D556 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
DECRETO N° 209612023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n o  383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

Supiemenficio 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAIYDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAE 
 

05.00100.000.0000.0.000. 

05.001. 10.302.0008.2.017. 
fortalecimento 	da 	Atenção 	Espeia1irô1 1 CONSAMU 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n 044.650.189-16. para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 â 31 (trinta e um) de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1° Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20 .  A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 0  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da area, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 1  da República e 671  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se  

L 
Carlos Lopes 

Secretário Municipal de 
Administração 
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Comarca de P,l!co-Est,do do Paraná 

1' Serviço de Registro de iodo,,,, 

waine ;.4w 322~ 

EDITAL DE ITIMAÇÀO 
(NECÓCI() FIDUCIÁRIO) 

.9 oro,.) do 1 .  Seoo,çe de Kc,,0o de In~ do Co.— de Poli. B00000d'R, 000 cio.., 4.. 

011 21. do L, i °  9 51 1997, INfIM.', C1.',L'DIOIIIIIO SAMPAJO o ANA (7URISTINI 
MORAES. comparecerem i,. R. AU,, Scool o,' 103. B.,000 Rio,,),.. ceo,,., 38 70-li 00  
13 00-17 00 lo,io, doo d,o,,oe,, .ic,egoedoo ,col,-Oe,co. o. pio,.. ,c,p,000g.,eI dell iq00000l 

do',. 005, doo, Udo.). poo PAGAMENTO ipl04ç.io do coo,,) doo , ...i, doo,d,00 co. 
00000. bom 0000000 q0000l1001colo até  dolo do p99ocoeOo, .000so,doo das doope005 levas. 
,,idocele,, 000000l,, de l,o,00,,o,eolo 00, 0000051)0 todoodoci. o,' 14444011 2922. lioloodo em
19 ,l'9120i2. reg,strada, ,ob o. o' 0-2, na ,000,.aI, o,' 45203, doo. Sce.000, sol, pelo, dc 
xencimento .00cioopod.1 do, Iodo a d.id.. 000,&,doçU, do poopo,c4s3e do ,o,o.00I eI,, i., o, do 

000doo. e ,o,sed,ol. e,e000ç3o do d,o,da ai,..,, do bolSo eo1e.jo,ioso! do 

a 
Com,,c,de Pato Branco . Estado doParaná 

1' Serviço de Registra de iiiidoeio 

EDITAL DE ISTIMAÇAO 

is0o;Ócso FIOIICIÁRIO) 

A 030-sol J. 1' 9,,eo,çod,, Registro de loa,,,,, do Coo,,,., de Polo B,.000.P11. nuí t e000s do 
011 204. Lo. o,' 9114 1997. LNTL'SIA E9'ANDRO LUIZ RODRIGUES, O O0l,POOiolo 00 
Roo Ao,,, 5,o,,l, o' 103. Bairro lOio,I.,. c,oe o., 10$ 30-11 i..0 e 13 00-17 00 ho,.o doo doS, 

ooi, de sc400do o so'oo.íe,,,, ,0 pea000 .op00005a001 de 15 )q.olec) 4,00.0.005 doo,, Edo.). 
poso PAGAMENTO ipoopeAo do coo,o)do, o,iooe, do,,doo cio oOoo, 40,0, oo,00 os 0-o 

o dolo do p.o,loello, 000eoo,do, doo dospc,.00 ieci,, ,d'coe,3e, 00 00000lo de 
finân—riterniu 0000 OooIso í,d,oiásA. ,,' 544440611222, Iioo,d,, co, 1407.2014. cg000do 
sob oo'R.'), o, ,o,bo..oi, o' II) 1U5, dosE, Sco,eo,a. ,do pci., de ,c,io,o,co,,, .oloolp,do 4, 
tudo • d,00i., ,,,.,,oi,d,,40, do p.po,ci1ade dia iodo,) coo 0,ioo do o,oloioo, .00ed,,0, 10000ÇJ., 

do doido oloaio0 de bolSo c000j.d000i do ,o,00el 

MUN (1110 DE 1 , 110 IDIRM 1) 

.50200 sOsodO PUBLICA CORA .011131.0,051 PROPOOTO$DL P11004 
011010, A 0.00.44.-doA, ..opA,' - O000. l'l.soO.. - I.000,cO. Podo 0t.o coo ainas oo05k do 
22 096 &. o.,,l.,s0o ooa4soO., p,,boi0000. o 010os.,o,-40 lo A.,. o~ do 0*00 ~o 
4000 Oodoi00,  9900.0 4.o, d1l000O oOo,cloS,,. ~1~d00 	 *1.,Oo Moo. 
,00050000.0400p,A000 lo,,. oop000.I,000000. P0000000000000 00100100110000500s1150 00001,40 

,o.000d.do.do  S00004.0990.0 L-1:,na4o,o.d. 99 40Mo4. , soodl.io 400.004.10.,, 
4.00 As101olO'o1'00,0000,0.,  o.osco,o,.0.'  de o.,e.. .4,00.00,,,, , llci,J,,0 .40 

,.0040, oos,ccio o, .o,c000i.. 901100038001100 0101)402001900)001 PE .1013, 'o 
0000115.1. 10.000,00, 	 4. 990eu.', 0000.990.40 0,0)0.,,.. ,oloo, o,*. pOS... .4051000,4.. 
010199oo. 0,0000 4, 0040 do 0,o,00000 104o1u4., 10o,,, 00000,i. piol000 00 4o,00 co1  000-o 

ML'NICIPIO DE PATO $RAOCO 
00,10,070 01 ssoMoLoI;SÇÀI, E ADJUDICAÇÃO 01 LiO'ITAÇÂO. P00640 lo.' 502001. 
PROCESSO: 34002s22. 150140L0020 O PROCESSO LICITA201IA 0100 TOM POR OBJETO): 
Po,0004o A ,00,.o, o000.s, .'opoos.boods. poo. 44,,a,.  6, E- de C060lO,,n,o,,s, RogA P- do 

.,o.soo ,o,o,ujo do....oo-. 00105 LilirI' 010200.0, sono AIIM 0)051 607"l 90,7. tlM,O'3l0 
4.0'Oa 	 polo,,,,  ei.10 , olo doo cocos Ooo.00 do .cosl.0, o oO*dioo,oâo do Aoop000 Ropool 
RuO:,..,, 11110001 L.—.Coloco 11500,, po,o 4, coo," 'iosodoo ti-op0000aa3o pio  Oo'uao. 
\ls,.:,pd do D,soo,ol000000 F.,00i,.,o, .'o,4,n, 000, &1T L'il0010100110 EACUVIPU4 0.04. 

0,4 B,ocoo bOde 0-o,,:boo 3, 001.' RoO,o. 140,,,- POoo, 

0.010.11 PIO 0)0 POlO 80,50(0 
EXTRATOI DO ('OOoT0,0T0 0' 0702022. PREGÃO £LETRIS'ol('O '1' 0002022- PROCESSO 
N. 0402022 PARTES Moolo.p,o 2, U. 00,0.. ('SPI O' 70957 44151,01.74 , BOTO 
1` E°,HARLS 	 OCE000RIS LHE'., 00*0. no COPO o' 220.'I0000001l.02 OBJETO): 

Pooloçolo do 000300 1oar.000 eopeododoo pos l.oL.aciOe de Eo,00 do 11111.Pso.0eoo Lpdo. 

p000.d0099.004souo001ododoo00000,OeOOI0110011I512/siO.S1 '0000,AÇTOIDIBIO 9*010007 
o, DOER-ME 14904 pai. p000oo 01.50005, doo ps,coo 00,00 do .opli.çlo o o,doo,,aiool, Ao 
S.o.000,o Rg.oc.i 70,1,',.,, J,,,od Lou,,  todos, 0000)0 poilo O.. 	o'. 005.01:101:00 bso,o,. 
spoo,000do polo S000se. Moo,opd Ao IIo,00sol.,0000io R.o,Ao,00. 00000, 000050105 
TOTAL ROlO 100,00 Poço Doa,,,,, 00 .0, So,onhi,, do 2022 Ádele, Olo,o C,..l, - R,p,0000sl, 

Ml:Nlclplo DE ITAPEJAR.'. D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 3d' 33/2022 

O \Ioaocípoo de lispeinra l)'Oo,Ie. listado de Paraoi, tonta púbI.00, que foro 

opolie., llolooç00 o, m,.oIolod,d, do Edital do Pi.,14,, Eleordeoo.,. tipo 0000o, preço 

coo d, 17 (dooroclo) de J,iop,n, do 2023, ao 16h 00,oi,o )doe000ei.) 

horas. lendo como objeto a arleçào de propoos"osando a conoralaçio de emprcoa 

eipeooalizada na oo'ooer:ial,zaçJoo do %an  ,0000uo,oe, 000,,u, para uso d, 

Departamento hlooucipu( de Saúde 

O prazo para e,oio das ploposlcse documentos de habilllaçlo e até ao l(,hOO,00i 

(dçZi 	 ls( tionos do doa 17 ido00lSe2') de Jalcloi de 2023 

1)ol,doIoE,noo00, uoloolo 'o, ,,hi,,Ls, ,oeaoAe do 04,1,1 do Pepg0o Elooeôouoo 
133 , 2022, rio hoo,00 das 0511 Olho,,, os 1211 OOco,o, ,d.o 131, 30m,o o. 176 3oimoo 

io,,.,.. iça sede da Prefeitura Municipal do loapojoca D'Oco,, - P0, no codereç 

elclrõi000 OlhO 000,0 0132o,l,144o'oolT p0 201 lor iudul74- e 

01015 00%lqoaogooue000n,015iaos oy Doo Maiores ,nfonnaçôeu e ,,o 00,1,10 pelo 

TcIeIbne 1046i 3526-8300. 

hiapujra D'OeoIe-PR, 16 (dezesseis) do Dozpmh,o do 2022 

VI,d,no,ar Luo.ou 

l'op.ldente da C,'nos,do de Lioitaçd.o 

Decreto N' 2212021 

oai  

FEW 
5,.  

DECRETO 2102022 

SUMULA 	- 	Ab,. 	0,400, 	Ad,o,,00I 	Sop)eonolo, 	o, 

El,d,, 	Z,,oe,0000 	do 	Moio... 	P,.0000 	M0000,p,l 	do 
M.ogo...oioa, 	Estado 	A, 	Po,.00 	o 	000 	do 	 aluas 

do 	 sol. 	 41 	 - 	 po,àg0010 	 1' 

doLo,F0.,,l ri- d,320104.considerando 00.06' da Lei 
M--pal ri- 221812021. de 09 de Novenoxo da 2021. 

DECRETA 

0,1.1' - Ouo .0.0000 Ooç.o'.rto G.,,) do M,00ip,o do Uoo0oo , ch,. Estado 4, 
o000,éd4o dd000,,I SopAoro.o05, '030'0000 00,0,040 1,0,00.,, do 2020. 000000, A. RI 
114.11075 )S.,so.O,o. 0,000,l, o Quatro Mil Novecentos 0 Dez 000*ia bolo O $00000, 

• C000 Csoo0*oo.). e. , . 	 .foço 0o dotoçA., olç.0000lS000, conforme d000,10010405 no 
no o 

Art. 2' - Como ,.o,os,, p0,o ooboO,lo do 000dco 00050.1 n,el.000 ,0. ,  0. que trate O 
lO0O0lO 000030, O 00000.0 do Aoo.o.doç4r do acordo Rolo O que pc•oô o oo,ao II 

parágrafo e, P'0000 00 .5go a) da Lu, Federal a 322114 

000 0'- Eno. O.o,.lo ool'o 000 vago' o. 404d,,. p00000çio nonçodo, o0 doopo,oç4o, 
e. conti11. 

Art. 4'- O.4o53o,_,. 00 d.opon.ç400 erra Contrário 

00.50.3. do P,.l.o, Moo,usoi do Mosg,.orh. o10 20 do D.z.0000,d. 2022 

ELIDIO ZOMERMAS DE MORAES 
Praticaria M.—.p.1 

MUNICíPIO DE ÇORONEL VIVIDA — ESTACO DO ~NA 

PORTARIA 1 , 11 044, de 28 de dezembro de 2022, RESOLVE: 	Art. Ira . Deiiii— Cono—30 de 

MUNICOIO DE CORONEL VIVIDA -EXTRATO DE PUBLKAÇÀO 

SIUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Estrato Contrato N' 3445/2022 

Contr.,t000uc Muniçipio de Iliopejara D'Oeslc - PR. inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°  76 995 4311/1501 5 - 52. 

Contratado Revbmcdic Equipamentos Médicos LIda - EPP, inscrita no 

CNPJ/lolF sob o c" 27,074 491000111 - 93. 

Objeto Conlraoaç0o de empresa especializada na concorouoloaç3o de 

malena,u.equipamentos e prc$toçí'to de serviços de manutenção,

(00100000 O rCpJTO$ rias fCiadclmS do armapcn001ceoo de mcdicaoocootoo 

e h'dClflhI$ das Umdades de Saude do Departamento MIln101pb)i do Saúde 

do Itapejdca D'Deste - P0, conforme objeto do 04,tai de Pregão 

Eietrúouco N°  12112022 

Valordo Contrato: RS 16 00)11,1)0 (Dci.csis mil e noscoeclos 01115) 

Vigôrola De 29 (5)1110 O .000) de Dezembro de 21122 406 29 (0(01, e 

nosc) de Junho de 21123 

Data do Contrato' 29 vicIe e sovei de Dezembro de 21122 

MIJNICIPIO DE ITAI°EJARA D'OESTE . 1°R 

Extrato Contrato N O  344612022 

C0000n000noc Munscipoo de Ioapcjaro D'Oeste - PR. inscrito 00 

CNPJ/7OIFSOÓ o n" 76.995 430/10011 - 52. 

Contratado P000 Seguro Companhia de Seguros Gera,,, inscrita no 

CNPJ/MF sob o o" 61 ilha 164/00h11 - 611. 

Objeto Coourataçao de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro oul000I100 pari veículos, cionurdoõe$ e 

ônibus. peoeooenloo a frota nl000clpal do Muooc(pio de Itapejar, 

D'Oesle - P5, conforme objeto do Edita] de Pregão Eletrúsico 3d' 

122121122 

Valor do Contrato, 0$ 35 10)10,110 (Trinta e Oito nt.i 000)5) 

\'igdia De 20 (sinto e ovei de Dezembro de 2022 até 29 (, inie e 

00V e( de Dezembro de 21127 

Data do Contraio 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Estrato Contrato 3d' 344712022 

Contooianie Mun,çipio de Ilapejaca D'Oeste - PR. inscrito no 

CNPI:T'slF sob o o," 76 995.4301IOA)I - 52. 

Contratado. Mapfre Seguros Gemi, S. A . Ioscnta no CNPJ/MF sob o 

e'61 074.175/10)01 -35 

Objeto: Coodnoaçao de empresa especializada na prestação de seroços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos. caminhões e 

dnibus, pertencentes a frota municipal do Municip,o de ltapejaea 

D'Oeste PR. conformo objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12212022,  

Valo,, do Contrato. RS 6479,96 Seis nul, quatrocentos e setenta e 

cose leais e noventa e seis centavos),  

Vigéosia: De 29 (vinte e novel de Dezembro de 2922 até 29 (o mIe o 

nove) de Dezendem de 2023 

D,,Ia do Contrato: 29 (vinte e 00ve) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Controlo N' 344012022 

Contr.otanoe, Municipio de Ilapejaca D'Oeste - PR. iludrilo 110 

CNPJ/MF sob o  76.995 4300031 -52 

Contr.otado: D A Ansi Moniioracntnoo e Segurança - Me. inscrita o 

CNPJ.'MF soba n' 44.929.12540031 -76. 

Objeto Corarataçblo de empresa especializada na prestação de serviços 

de mnn,toransenlo de segurança pato os prddins da Adn'unistraçblo 

Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N" 123121122. 

Valor do Contraio: R$ 4,670,)A) (Quatro mil, seiscentos esetenta mais) 

Vigdroia' De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 ais 29 (vicie e 

novel de Dezendem de 2023 

Datado Contrato: 29 (viole e noo'e( de Dezembro do 2)122 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrito N *  3449121122 

ni Corotaroc Municipio de Ilapojaca D'Oral, - PR. inscrito 100 

CNPJ/MF sob no" 76,995.4301(XX) 1 -52. 

Contratado Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o o' 

77744 134/10011 -dl. 

Objeto: Cootroioçào de OiOlpcCSiI especializada o,, prestação do serviços 

de locação de bntador nidvel. destinado a britagem de cascalho a soe 

utilizado 00 res'esun,etoo das estradas vicinais do Mon,o(p,o de 

IL'opojdra D'Ocsl,- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 

N" 125/2022. 

Valor do Contrato R$ 267 5(5)101 (Duzentos e sessenta e três no) e 

quinhentos reais). 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRJO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 10  AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identilicador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCI-IITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  40  E 5 0  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO Y. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

/ 
ANDERSONMAN!QUEBARRETO 	

çaiO 
 

Prefeito 	
FLS 

Registre-se e Publique-se 	 4 
CARLOS LOPES 	 / Vrii 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiflcador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Jultano Ribeiro Presidente  083966 709.05 0.325 t(13.8/PR 

Elaine Bortololto Membro Efetivo 765 0026119.20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044 650.199-16 8.178 961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050669369.47 54071(75.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.3119-16 9.7112.955-l/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041,032.719-06 8.907.764-$/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077373.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente ((60.497 399-35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicinal.com.br/amp 	 50 



e EGP 
ESCOLA DE 	TRIBUNAL D ~. COWAS 
GESTAO U8LICA 	 TCEPR  1 nó F57ADõ cô PARAKi.Â. 

ç Cípi0  
Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
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Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

1/~~ 	 Kie2~~, 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Tribunal/SISEG  P/SISEG PValidarCertificado?codigoValidador=0857e 1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501891 6 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 
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Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Cestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 Ç 

VNÁO 

OFÍCIO N2  137/2023 

PROTOCOLO N 9  129/2023 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 04.10.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos e implementos agrícolas. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 32  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 9  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 	,K Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br  
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Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  1262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2 4.561/2010- 
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

/ 
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a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 60  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 9  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, 
II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei ng 11.488/2007. 
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O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
Q quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de 
análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-P 	de outub ro de 2023. 

aniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  76/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 1\1 2  124/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 

DATA: 06/10/2023 

ABERTURA: 25/10/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  76/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  124/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 
76/2023, do tipo menor preço, POR ITEM que no dia 25 de outubro de 2023, às 08 (oito 
horas), estará abrindo as propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala 

de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização 

de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n9 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014, Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 
10.024/2019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 25/10/2023, às 09h. 
LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os produtos/equipamentos 
ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das OSh às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 612.500,00 (seiscentos 
e doze mil e quinhentos reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se detalhada no Anexo 1—termo 

de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Prego, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brL, verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 

público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 
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mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoa 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1, O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 25 de outubro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n, 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e "Marca" para os 

itens cotados, no campo próprio do sistema. 
8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que 
possua marca própria ou fabricação própria na 
disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os 
termos "marca própria" ou "fabricação própria" 
e "modelo próprio" no sistema BNC, sob pena de 
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desclassificação. A indicação dos termos "marca 
1 

própria" ou "fabricação própria" e "modelo 

próprio", somente será aceita na proposta inicial. 

Caso a empresa seja vencedora, na proposta 

adequada ao lance vencedor, deverá apresentar 

a marca para do item ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances, 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
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documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 25 de outubro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  76/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li c itant e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

- 

	

	 minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  com 

cópia para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 
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10.201. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-

mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 

o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

- 	 desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

Iicitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 

na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA DO ITEM OFERTADO. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca na proposta de preços, conforme exigido no item 8, 

subitem 8.6. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocaç ão para a contrataç ão, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 
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desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente, 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comisso Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 
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16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência—Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1. Das condições, das características de entrega e da aceitação do objeto e especificações 

complementares estão fixadas detalhadamente nos itens 10 e 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 19 de 44 



CIP 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L V%' 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A 
DESPESA 

DESCRIÇÃO 
1 

DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

595 2366 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
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documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
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no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
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29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.5.1. Será facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

processo a solicitação de folder, catalogo ou amostra dos produtos cotados. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
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emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro no se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, no forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 
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29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 9  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 
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Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 76/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e implementos 

agrícolas, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
COO MÁXIMO 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

R 
ESTIMADO 

CARRETA AGRÍCOLA METALICA, 

NOVA, 	 HIDRAULICA, 

BASCULANTE, 	 COM 

CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	06 
TONELADAS, 	COM 	LARGURA 

MINIMA 	DE 	2,0 	M, 

5,00 UN 20348 COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 35.000,00 175.000,00 
M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 

CHAPA 	METALICA 	COM 	KITS 

PISTAO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO, 	COM 	QUATRO 
RODAS E PNEUS NOVOS  

COLHEDORAS DE FORRAGENS 
DE ÁREA TOTAL, COM MÍNIMO 

DE 	0,90 	MT 	DE 	ÁREA 	DE 
TRABALHO, MÍNIMO 12 FACAS 

2 2 2,00 UN 23752 TIPO C, MÍNIMO 04 ROLOS, COM 82.500,00 165.000,00 

ACIONAMENTO 	DA 	BICA 

HIDRÁULICO, COM SISTEMA DE 

QUEBRA 	GRÃOS 	E 

TRANSMISSÃO TIPO CARDAN.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 
FERTILIZANTES GRANULADOS E 

SEMENTES, 	NOVOS, 	COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.300 

LITROS, 	COM 	KIT 	DE 

3 3 3,00 UN 22310 ACIONAMENTO 	HIDRÁULICO, 19.500,00 58.500,00 

DEPÓSITO CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO 	ROTOMOLDADO, 
PENEIRAS 	DE 	PROTEÇÃO 	DO 

SISTEMA 	DE 	DOSAGEM 	DE 
FLUXO E BASES DO DEPOSITO  
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CONFECCIONADAS 	EM 	NYLON 

INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE 

PROTEÇÃO 	CONFECCIONADOS 

EM 	POLIETILENO 	INJETADO, 

DISCOS 	DE 	DISTRIBUIÇÃO, 

REGULADORES 	DE 	FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR 

DIANTEIRO DOS DISCOS EM AÇO 

INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO 

EM BANHO DE ÓLEO.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	ESTERCO 

LIQUIDO, 	NOVO, 	BOMBA 

LOBULAR, 	RODADO 	TANDEM, 

REVESTIMENTO 	INTERNO 

ANTICORROSIVO EPDXI, PNEUS 

NOVOS 	16 	X 	7,5, 	COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 5.000 

LITROS, MANGOTE DE SUCCAO 

4 4 1,00 UN 18492 4" X 4M NO MINIMO, TAMPAS 51.500,00 51.500,00 

DE 	INSPECAO 	SUPERIOR 	E 

INFERIOR 	TRASEIRA, 	TANQUE 

CONSTRUIDO EM CHAPA 4,75 

MM, 	BICO 	LEQUE 	ASPERSOR, 

CANHAO 	LATERAL 	PARA 

LANCAMENTO DE DEJETO ATE 

35 	METROS 	DE 	DISTANCIA, 

ESGUICHO, EIXO CARDAN  

PLANTADEIRA 	MULTIPLA 	DE 

ARRASTO 	 NOVAS 

PANTOGRAFICAS, 	MINIMO 	07 

LINHAS PARA SOJA, 07 LINHAS 

5 5 1,00 UN 17826 PARA MILHO E 17 LINHAS PARA 162.500,00 162.500,00 

TRIGO, COM TRIPLO DISCO MAIS 

SULCADOR PARA MILHO, COM 

CAIXA DE POLIETILENO, ROSCA 

SEM FIM E COMPACTADOR EM V  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 1 	612.500,00 

(seiscentos e doze mil e quinhentos reais) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  53312023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores 

do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 
produtiva do leite, bem como a produção de grãos, facilitando a produção nas comunidades 

rurais que serão beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos 

próprios do Município de Coronel Vivida. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de desenvolvimento de novas famílias de agricultores. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente neste é de R$ 612.500,00 (seiscentos e doze mil e 
quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 

03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 
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em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 

123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

- 	7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Especificações complementares: 

10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

11. Condições e características para entrega e aceitação do objeto 

11.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas prescritas. 

11.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 

nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente. 

11.3. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 

entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min no Pátio de 

Máquinas da Prefeitura Municipal, Rua Benjamim Bordin s/n Bairro Schiavini. 
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11.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

11.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

11.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

11.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

11.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11.8. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

12. Da Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

- 

	

	 à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 
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14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

16.3. A Administração indica como fiscal Diretor de Departamento Agropecuário, Adilton 

Lazzarini, Decreto n 2  7.881/22. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

Assioli Jacsel dos Santos 
	

Adilton Lazzarini 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
	

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 

"f~ 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  76/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  76/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

— 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

__/ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9 °  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  76/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  76/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  76/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  76/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  76/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

MARCA UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

ESTIMADO 

R$ 
CARRETA 	AGRICOLA 

METALICA, 	NOVA, 

HIDRAULICA, 

BASCULANTE, 	COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 

06 	TONELADAS, 	COM 

LARGURA MINIMA DE 2,0 

M, 	COMPRIMENTO 

5,00 UN 20348 MINIMO 	DE 	3,5 	M 	E 

ALTURA MINIMA DE 0,92 

M, 	EIXO 	DUPLO 	TIPO 

TANDEM 	COM 	CHAPA 

METALICA 	COM 	KITS 

PISTAO 	E 	MANGUEIRAS 

COM 	RETORNO, 	COM 

QUATRO RODAS E PNEUS 
NOVOS  

COLHEDORAS 	DE 

2 2 2,00 UN 23752 FORRAGENS 	DE 	ÁREA 

TOTAL, COM MÍNIMO DE  
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0,90 MT DE ÁREA DE 

TRABALHO, MÍNIMO 12 

FACAS TIPO C, MÍNIMO 04 

ROLOS, COM 

ACIONAMENTO DA BICA 

HIDRÁULICO, COM 

SISTEMA 	DE 	QUEBRA 
GRÃOS E TRANSMISSÃO 

TIPO CARDAN.  

DISTRIBUIDOR 	DE 

INSUMOS FERTILIZANTES 

GRANULADOS 	E 
SEMENTES, NOVOS, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 

1.300 LITROS, COM KIT DE 

ACIONAMENTO 

HIDRÁULICO, 	DEPÓSITO 

CONFECCIONADO 	EM 

POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, 

PENEIRAS DE PROTEÇÃO 

DO 	SISTEMA 	DE 
3 3 3,00 UN 22310 DOSAGEM DE FLUXO E 

BASES 	DO 	DEPOSITO 
CONFECCIONADAS 	EM 

NYLON 	INJETADO, 

CHAPÉUS DE PROTEÇÃO 

CONFECCIONADOS 	EM 

POLIETILENO 	INJETADO, 

DISCOS DE DISTRIBUIÇÃO, 

REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E 	PROTETOR 
DIANTEIRO DOS DISCOS 

EM AÇO INOX, CAIXA DE 

TRANSMISSÃO 	EM 

BANHO DE ÓLEO.  

DISTRIBUIDOR 	DE 

ESTERCO 	LIQUIDO, 

NOVO, BOMBA LOBULAR, 
RODADO 	TANDEM, 
REVESTIMENTO INTERNO 

ANTICORROSIVO 	EPDXI, 

4 4 1,00 UN 18492 PNEUS NOVOS 16 X 7,5, 

COM 	CAPACIDADE 

MINIMA DE 5.000 LITROS, 
MANGOTE DE SUCCAO 4" 
X 	4M 	NO 	MINIMO, 
TAMPAS 	DE 	INSPECAO 
SUPERIOR 	E 	INFERIOR  
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TRASEIRA, 	TANQUE 
CONSTRUIDO EM CHAPA 

4,75 	MM, 	BICO 	LEQUE 
ASPERSOR, 	CANHAO 

LATERAL 	 PARA 

LANCAMENTO DE DEJETO 

ATE 	35 	METROS 	DE 

DISTANCIA, 	ESGUICHO, 
EIXO CARDAN  

PLANTADEIRA MULTIPLA 

DE 	ARRASTO 	NOVAS 

PANTOG RAFICAS, 

MINIMO 07 LINHAS PARA 

SOJA, 	07 	LINHAS 	PARA 

E 17 LINHAS PARA 
5 5 1,00 UN 17826 

TRIGO, 	COM 	TRIPLO 
DISCO 	MAIS SULCADOR 
PARA MILHO, COM CAIXA 

DE POLIETILENO, ROSCA 

SEM 	FIM 	E  

COMPACTADOR EM V  

O valor total estimado do(s) item(ns) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  76/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  76/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 9  76/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 

de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal nQ 10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme discriminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

Das condições, das características de entrega e da aceitação do objeto e especificações 

complementares estão fixadas detalhadamente nos itens 10 e 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

Preservação Ambiental 	1 
00 	11/01 	000 	2.043 	 595 	2366 	3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 	1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
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correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  76/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIODECORONELVIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 10 de 
outubro de 2023 até às 08h do dia 25 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 
25 de outubro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 25 de outubro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 612.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
06 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do P50009 

AVL7000EUCIIAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO 00 53)2023 

0,090000090 EL P1501000 oo o, MENOR PREÇO POR TEM 
10000 DE DISPLJ0A ABERTO, 0050(8,0000, j 03,1 	 .'/ELo000 0)6. O T 1 10)2.01 

'La 0N)5l'O'á00 o 0001* 'l'1 , cd0000 RbOoO. O L,OILO00) 50)0,003 '090)00,01 00106 
00s0064ÇOe$ OSLo 	 14 133P021, Lo: O'LT1PIRT,',20 o' 123/2008. DOLOOIL ,  IOoe , op.L .0' 5.660123 

ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO 
Data 26.10.2023 -80010 0900 51WS. 500918 da R'ss 
LODO S.O.oa 519006409 SaL/cosi do C,000ra. C20.6:LL.OL601. 

Osoos Ol00070aÇOsa p005110 	 0660*00:0 ao Sal.. 00 CnPprs. do ONo0000000 5 Ao, Lo' J. 
Soda -'ax.s 004 .020 00r520 dali  00$, II 301 a dai 13 001$17 00 0, 0$ 180(005000.0' 
'ore 	 lona, 105) 3232-7102. $00 1000 	 00.,0%A02209$d.90, (k*098..) o. E-n'ao 

PUBLIQUE-SE 

G,oaaisça. 06 0. oAOb'o do 2023 

0,0110 dl Li,,. P.M.I. 

MUNICtPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
To 9,  

92) 	 0*00902021.0034 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N 104/2023/08801 

o MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. EstadO do Paraná, COPO U 4.0000 Bo,TO'IUUÇDO 
e000dlca pelo PEOIOIIE l4,LE0)IpUI So° ELCIO JAIME DA LUZ, (0001/lEoa $00 frl00(eSSe$OS 
q.00 real,arliará 0:140.50000 mo~ .003o PREGÃO EiflRÕE*ico, do 1.96 MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTO, MODO DE DISPUTA ABERTO, 00)0 dD;elS é o ,OElroIaçAo co 
90)00 1070'70000TOO 000000000 0 007010$ ETI 9,101. ,/0U,0d0 090/1 00.000000050900 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	- - 
PARECER DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 7012023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2023 

	

DATA: 04109/23 	 ABERTURA: 20109123 	PROPOSTAS ATÉ: 08h DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E SERVIÇOS 
COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA TRAZ VALOR; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http:i/www,dariomuncipal.com ,br!amp/ 

 
- conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de 

maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021, 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 4712023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 4712023 

	

DATA: 26105123 	ABERTURA: 26/06/23 	PROPOSTA ATÉ: 08:00 	DISPUTA: 09h30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na integra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http:!/www,diariomoinicipaLcom,hrfamp; - conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7612023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 10 de 
outubro de 2023 até às 08h do dia 25 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 
25 de outubro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 25 de outubro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 612.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site wwwbnc.org ,hr. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www,br'.c.org,hr. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
06 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 054/2023 

Processo: N 3440s/2023 - Inexigibilidade N' 054:2023. 

Município de Colombo/PR, TOTALCAD COMERCIO E SER's'ICOS EM 
Partes: 

INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 08.175.591/0001-40. 

Aquisição de licenças pcnp/tuas do sofwarc ZWCAD Profissional a scrcm 
instalados 	nos 	computadores 	da 	Secretaria 	de 	Desenvolvimento 	Urbano 

Obeto. 
14abiiaçâo: Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão: Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Obras e Viação. 

Valor: O valor máximo da Inexigibitidade será de RS 1 	2.000,00(cenro e doze mil reais) 

Embasamento 
- Lei n'. 14.13312, ART 74 Inciso 1. 

Data: 0611012023. 

Publicado por: 
Neiva de Oliveira Nhaia 

Código Identificador:49 1DE44C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 466/2023 — 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06312023. 

Processo: 17758/2023. 
Contratante: Município 	de 	Colombo/PR 	- 
SecretariaMunicipaldaSaúde. 
Fiscaliza ção:A Gestâoda presente Ata de Registro de Preços Será de 
responsabilidade daSr.tCintia Kelly Rosner Silva — Matrícula: 

I 13679,portadora do RG n° 5.356.395-46e o CPF n° 004.326.689-42, e 
a Fiscalização Contra tualcaberá a Sr.°Emanuelle Sanches Bueno 
Veronesi - Matrícula: 1079l,portadorado documento de 
Identidade/RG sob n° 6.781.396-Oe CPF:026.200.559-03, a Sr.' Jocieli 
Maschio Silva - Matrícula: 13483, portadorado documento de 
ldentidade/RG sob n° 8.430.915-Oe CPF:055.305.569-06 a Sr." 
Priscilla Maria de Oliveira Peters — Matrícula: 14937 e Daiane de 
Paulo Paltanin Silva — Matrícula: 12463. 
Contratada:Cwbcare Produtos Médico-Hospitalares Ltda, inscrita no 
CNPJ sob n° 37.778.759/0001-00. 
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de Materiais 
Médicos Hospitalares Descartáveis, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
(Anexo 1) do edital. 
Valor:O valor total é de RS 39.499,80 (Trinta e nove mil quatrocentos 
e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
Dotação Orçamentária:As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal-LOA 1689/22. 
Vigência:O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, seráde 12 
(doze) meses, apartir da data de sua emissão. 
Preços Registra dos: Encontram-se à disposição na Coordenação de 
Contratos, sito à Rua XV de Novembro, 105 — Centro - Colombo — 
Paraná ou pelo site www.colombo.pr.gov .brno link licitações. 
Local e data da emissão: Colombo, 27de setembro de 2023. 
Assinatura:Secretária Municipal da Saúde-Marilda França Gimenes 
Zanoni. 

Publicado por: 
Adriana da Silva Santos 

Código Identificador:009D131318 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1 0TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 050/2023 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
l°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 050/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"31212021 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 37,Inciso XXI da Constituição 
Federal e nos artigos 58 e 65, da Lei Federal n° 8666/93, artigo 7 
do Decreto 7.892/2013 
Fica revisto e alterado o valor dos itens 127 e 133, em razão de 
equilíbrio econômico e financeiro, em referência a Ata de Registro de 
Preços n°050/2023 do Pregão Eletrônico n° 100/2022. A Signatária da 
ATA requer reequilíbrio para o objeto itens 127 e 133 PAPEL 

TOALHA, motivando para esse fim com o aumento k 
(quatro reais e um centavo) por embalagem  

CONTRATADO: DAVOS COMÉRCIO DE F4iÀLAGENSG 
EIR.ELI, inscrita no CNPJ sob n' 31.726.33910001-0 	FI-S 
DATA: 06/1012023

ÁJ.....  

ANTONIO ADAMIR DIGíVER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:8E14 1453 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 235/2023 

SÚMULA: Admite candidato aprovado em Processo 
Seletivo Simplificado. 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda e conforme a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro 
de 2019, 
DECRETA 

Art.l° Fica admitido (a) o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
contratado (a) por prazo determinado: 

Nome 	 1 RO 	 1 Classificação 	1 Cargo 	1 Data 

\tARLON MILI)cul*RGçK 9.807 .520-8/PR 02 	 Dentista 	09.10/2023 

Art.2° As despesas das presentes admissões correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 3.1.90.11.00 

Art.3° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
noArt. l. 

Prefeitura do Município de Contenda, 06 de outubro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identif'icador:479097F4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 76/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRËNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do 
dia 10 de outubro de 2023 até às 08h do dia 25 de outubro de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 25 de outubro de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 25 de outubro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 612.500,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:9AB73 1 F2 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO ELETRÔNICO N. 13912023 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para 

futura e eventual contratação de empresa(s) legalmente estabelecida(s), para o 

fornecimeno e instalação de sinalização, materiais e equipamentos de segurança 

contra incêndio em atendimento às necessidades das edificações dos diversos 

órgãos da administração Pública Municipal. Sessão Pública: 24 de outubro de 

2023. às 09h00min. Local: www.gov.br/çonipras . UASG N.° 987493. Tipo: 

Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 3.173.243.01. O Edital de licitação e 

demais documentos relativos ao certame estão disponiveis para acesso a 

qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de 
Cascavel: https:.!cascavel atende, net (Serviços Fornecedores > Licitações). 

Cascavel-PR, 06 de outubro de 2023. Jane Angeli, Pregoeira. 

10888212023 

1 Castro 

VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 55.500,00 (Cinquenta e 
cinco mil e quinhentos reais) 
Recebimento das Propostas: das 08h00min. Do dia 0911012023 às 08h30min 
do dia 2311012023. 
Abertura das Propostas: das 08h31min do dia 2311012023 is lOhOOmis do dia 
23/10/2023 
Inicio da Sessão da Disputa de Preços lüh0lmin do dia 231012023 

O Edital poderá ser examinado e adquirido através do site 
~.contenda pr gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Contenda. Avenida João Franco. n° 400, Centro, das 08:00h às 
12 O0hedas 13:00 às 17.00h. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (41) 3625-1212. 

Contenda. 05 de outubro de 2023 

Fabio Santos Fernandes 
Pregoeiro 

Decreto n° 50612021 

108931/2023 

o 

MUNICÍPIO DE CASTRO 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16112023 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares e materiais 

permanente, eletrônicos e Ti para Setor de Hemodiálise do Hospital Anna 
FIorilIo Menarim, conforme termo, a fim de cumprir resolução SESA no. 
103712023 (protocolo 20.881.405-2 - Rexurso: fonte 5182 - Bloco de 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 

EMISSÃO: 06/10/2023. 
ABERTURA: 2411012023. 

HORÁRIO: OghOOmin. 

VALOR MÁXIMO: R$ 297.632,75 

LUCIANO AUGUSTO CARDOSO 
PREGOEIRO 

10899212023 

1 Cidade Gaúcha 

AVISO DE TOMADA DE PREÇO 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA - PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO SOB N.° 
00412023, consoante a Lei Federal n.° 8.666193, Lei Complementar 

n.° 123/06, Lei Complementar n.° 147114, cuja finalidade tem por 

receber propostas, conforme descrição contidas nos anexos do 

edital, sob regime de execução por preço global, tipo técnica e 

preço, do objeto descrito, que visa atender às dotações 

Orçamentárias desta Municipalidade. Entrega doa Envelopes: Até 
as 8h:30 do relógio afixado no referido departamento no dia 09/ 111 

2023, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394, centro, Sala 

da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha 

- PR. Abertura dos Envelopes: Dia 09/ 111 2023 as 9h, na Rua 

Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394, centro, Sala da 

Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - 

PR. OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada, para locação 

de sistema integrado de gestão de saúde, compreendendo a migração 

de dados, implantação do sistema, treinamento, suporte técnico, 

manutenção e orientação técnica, visando atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de Cidade Gaúcha - PR, conforme 

condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos. 

Outras informações de interesse serão prestadas pelo Presidente da 

Licitação, Sr. GEOVANE MARTINS DE SOUZA, nomeado pela 

Portaria n.° 051/2023, bem como, estará o Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, disponibilizados no site: 
www.cidadegaucha.pr.gov.br , podendo ser examinado no horário de 
expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a Rua 

Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.° 2394, centro, Cidade Gaúcha 
- PR. 

Cidade Gaúcha - PR: 04 de outubro de 2023. 

HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

10867312023 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N 086/2023- REPUBLICADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"42712023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TOTEM TURISTICO, nos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE. CORONF.I. VIVIDA PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7612023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 10 de outubro de 2023 até às 

OSh do dia 25 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as OXh do dia 25 

de outubro de 2023.,  Inicio da disputa de preços às 09h do dia 25 de outubro de 

2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 612.500,00. Prazo de 

vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 

disponíveis no site ssww.bnç.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  os wos w .bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida. 06 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente 

da CPL. 
10873912023 

1 Fazenda Rio Grande 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 7212023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais. REVOGA o Pregão Eletrônico n° 72/2023. 

qual tem por objeto a "Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

combustível, na modalidade maior desconto percentual (%) sobre o valor médio da 

tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP (referência município de Curitiba! 

PR", por interesse público, tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal 

de Obras Públicas, que considerou justificativa quanto a licitação ler resultado 

fracassada. Revogo o procedimento licitatório com amparo no Ao. 49 da lei Federal 

n°8.6661993, conforme Parecer n° 67912023 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de outubro de 2023. 

Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

108706/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 93/2023 

PROTOCOLO 5016812023 - Processo Administrativo n". 21512023 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda 

das novas instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Educação. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 09110/2023 ás 

08:00h no site https://www.gov.br/compraslps-br . Abertura das Propostas 25/10/2023 

is 09:00h (horário de Brasilia) no site: https:t/www.gov.br/compras/pt-br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de outubro de 2023. 

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira Municipal 

108745/2023 

1 Francisco Beltrão 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 14412023 - UASG 987565 

À Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, avisa aos 

interessados que realizará no dia 01/11!2023,  às 09:00 horas, a abertura cia licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto o(a) Aquisição de sim veículo 

sedan, novo, zero km, fabricação/modelo 2023/2023, potência mínima de 75 CV(E) 

e 70 CV(G), com capacidade para cinco passageiros, para utilização pela Secretaria 

Municipal de Viação e Obras. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: 
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TCEPR 
	Mural de Licitações Municipais 

	 ei 

Detalhes processo licitatório 
informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° licitação/díspensa/inexigibilidade* 76 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Pregão 

Número edital/processo* 12412023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. 

le 

Forma de Avaiição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700012060600241041449052000 

Preço máximo/ Referência de preço - 612.500,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 06110/2023 

Data Abertura 25/10/2023 	Data Registro 	 09/10/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPPIME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade:http:llwww.coroneivivida.p r. govbr  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipai/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL   

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 124/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 25/10/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 612.500,00 (seiscentos e doze mil e 

quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br,  
QC 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licita 
cr 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Parai 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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História v  Secretarias 	v Licitações 	Recursos Humanos 	' Servidores Municipais 	Noticias 

50 Pesquisar 

Onde Estou: 	INlCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -9 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 

Pregão Eletrônico n° 7612023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS. 

Anexos 

Aviso de Licitação 

061012023 
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